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EDITAL Do pREGÃo elernôrutco No í2't2.0í/2024-sRp
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N" 1212.01 t2024

o uUtttCíptO Oe gnfURtfÉ - celRÁ torna público que promoverá licitação na
modalidade pRgOÂO, na forma gtgfRÔrutCe, conÍorme especificações constantes
do Anexo I deste edital. A presente licitação será processada conforme as
disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXl, da Lei no

14j3312021 de l deabril de2021, doDecretoMunicipal noQ5712023,de20112123,e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas
neste Edital.

cRrrÉruo DE JULGAMENTo: MENoR pREÇo poR LorE;

LOCAL: BBMNET LICITAÇÕES elef nÔntCRS - www. novobbmnet. com. br:

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS;

lNlclo oE RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS í6 de Dezembro de 2024, às
17h30min;

rÉRuttto Do RECEBTMENTO DE PROPOSTAS: 30 de dezembro de 2024, às
08h00min;

ABERTURA e eruÁltse DE PROPOSTA: 30 de dezembro de2024, às 09h00min;

tlÍcto ol ETAPA DE LANCES: 30 de dezembro de 2024, às 10h00min;

MODO DE DISPI.JTA: ABERTO:

DA FORMA DE FORNECIMENTO. DE ACORDO COM A DEMANDA:

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.govbr/licitacao.php e no Portal
de Licitaçôes dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico httos://municipios-
I icitacoe s.tce. ce. qov. b e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https ://www. gov. bripncp/pt-br

1. DO OBJETO

1.1. O ob.jeto da presente licitação cuida do REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÃO PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS
GRÁFICOS DESTINADOS AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICíP|O DE BATURITÉ/CE, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.

1.2. Caberá a SECRETARIA SOLICITANTE do Município de Baturité/Ce o
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas
questões legais.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Governo Municipol de Boturité/CE
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, no endereço www. nov obb mn et. com. b r.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora dâ
licitâÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por tercêiros.

2.3. A obtenÇão do benefício a que se refere a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
(R$ 4.800.000,00).

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Ler no

14. 1 33, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

í 23, de 2006. Quando íor o caso.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gêrente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6,404, de 15 de dezembro de í 976, concorrendo entre si;
2.5.7. Pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
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2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conílito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 'lo do art. 9o da Lei n.o 14. í 33, de 2021 .

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
poetos ê a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integranles do mesmo
grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

2.10. Em licitações e contrataçóes realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente Íinanciados por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurÍdica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei no 14.13312021 .

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA

3.1 . Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta de preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o
pra do término do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

3.2.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2. Está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conÍormidade
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edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no
inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213l1991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei no 14.133, de2021.

3.4. O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ í o ao 3o do arl. 4o, da Lei n.o 14.1 33,
de 2021.

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "nenhuma", apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante
às sançóes previstas na Lei no 14.133, de 202'1, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo
Iicitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase
de julgamento e aceitação das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaÇão acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

Governo Municipol de Boturité/CE
riz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estáo disponíveis na
Plataforma BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitaçóes na
coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas".

4.1 .1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o
lote/item de interesse e, posterrormente preencher os campos exigidos no sistema e
finalizar no comando "enviar proposta".
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio
das informaçôes exigidas no Sistema.
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro
prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comercíais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no
sistema, dentro do perÍodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de
proposta.

4.8. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessárros, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que disp6e o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contrâtual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

4.10. O Vazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

Governo Municipol de Boturité/CE
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4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser
objeto de apuração de responsabilidade.

4.12. lndependente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.'13. Quando Íor exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá preencher a ficha
técnica do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha
técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no
Sistema ao Iicitante.

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha
técnica, sob pena de desclassificação.

5. DA ABERTURA DA
FORMULAçÃO DE LANCES

SESSAO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E

5.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessâo pública,

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pregoeiro(a), os licitantes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de
análise de propostas.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo
próprio sistema.

5.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou global do lote, de
acordo com o modo de disputa.

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editâ|.

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Pslócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0

5.3.1. Será desclassificâda a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassificação da proposta nâo impede o seu .iulgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da íase de lances.
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5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo
com o critério de julgamento.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.1 1 . No pregáo eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO" os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessáo pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classiíicação,

5.12 Seráo aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já
ofertado.

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

5.14 No caso de desconexáo com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa
competitiva do Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepçáo dos lances.

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir
por tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a)
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identiÍicará as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 123, de 2006.

5.17.1 Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz,
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5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17.4 Não se aplicará o desempate de gue tratam os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n' 12312006, quando a primeira colocada também tiver se declarado
microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no í4.133, de 2021, nesta ordem:

5.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação,
5.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigaçóes previstos nesta Lei;
5.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientaçóes dos órgáos de controle.

5.17 .6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
5.17.6.2 Empresasbrasileiras;
5. '17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.17.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
no 12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

5.18 Encerrada a etapâ de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.18.1 A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administragão.
5.18,2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.18.3 O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

5.19 Será desclâssificada a proposta que
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a) cauçáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economiai
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
5.25.6 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência
eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte
conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de Baturité, juntando o respectivo
comprovante: Banco do Brasil / Agência 03344 I Conta 3268-9.

6 DA FASE DE HABILITAÇAO

7.1-Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o
comando para inserção dos documentos de Habilitaçáo. O prazo para a inserção
dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do
disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos,
sujeito a desclassificação, caso não faça no têmpo dêtêrminado.

7.2-O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se
houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-
apf .apps.tcu. gov. br/).

7.3-Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

8.4-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos
arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 23106.

9.0Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serâo exigidos
do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos têrmos dos.

10.8 HABTLTTAçÃO JURÍD|CA
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL CONSOLTDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de socieda
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Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitaçáo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu
conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

1 O. 1 OQUALTFTCAçÃO rÉCNTCA

í 0.10. í Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através de
atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo
produtos compatíveis em características com o objeto da licitação;

10.10.1.1 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovaçáo ao que dispõe o item a), instrumento de nota
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.
10.10.1.2 Licença de operação Ambiental (LOA) autorizando a operação dã
atividade objeto desta licitação expedido pelo poder público, conforme regulamento
do domicílio ou sede da licitante, conforme Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981
regulamentado pela resoluçáo do CONAMA no 23711997 que regulamenta os
aspectos de licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional de Meio
Ambiente.

í0.11 QUALTFTCAÇÂO ECONÔMICO-FTNANCETRA

10.11.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.11.í.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstraçóes Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados
na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do
termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

a.1.1) Sociedades empresárias, especificamente no caso de
sociedades anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhia;

a.1 .2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas
juridicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de
sociedade empresária, deverá su.jeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

a.1.3) As empresas constituidas á menos de um ano: apresentarão
deveráo apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

Governo Municipol de Boturite/CE
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b) Entende-se que a expressáo "na forma da ,eÍ' constante no item
a), no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente
formalizado e registrado.

d) A empresa optante pelo SisÍerna Público de Escituração Digital -
SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item d)
engloba, no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art. 20 do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), â

fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do
documento d ital

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do
SPED.

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçóes Normativas
(RFB n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do SlsÍema Público de
Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5o das lnstruçóes Normativas da RFB, bem como o que
determina a Jurrsprudência no Acórdão TCU n'2.669/2013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo;

10.11.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;

10.11.3 O licitante deverá apresentar 1% (um por cento) do valor estimado
descrito no termo de referência anexo do Editâ|, na forma estabelecida no art. 58 e
96 da Lei n. 14.133121

10.1'1.3.1 Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidáo ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessâo judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ou homologaçáo do plano
de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 50 da lei 14.11212020.

1O.12DECLARAÇOES COMPLEMENTARES DE
OBRIGATORIA:

Governo Municipol de Boturité/CE
5/N, Polócio Ent.e Rios, CentÍo,

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.Q22, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.
Art. 1o do Decreto No 9.555 de 6 de novembro de 2018
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10.12.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93
da Lei no 8.21311991.

10.12.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da
ConstituiÇão Federal, não emprega menores de í8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
conÍorme modelo constante dos Anexos deste edital.

10.12-3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal

10.13Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

10.13.í Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a
apresentação dos originais não-digitais;
10.13.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaraçáo ou regulamentação do órgão
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaraçáo ou
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissáo, quando se tratar de
documentos reÍerentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

í0.í4Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos
de habilitação, conforme o art. 63, l, da Lei no 14.13312021.

I 0. í 5A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

10.16Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

10.17Após a vinculação dos documentos para habilitação, náo será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

10.17.1 Complementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à

época da abertura do certame; e

Governo Municipol de Boturité/CE
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10.12.4 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte,
declaração subscritâ por representante legal do licitante afirmando o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal n'
12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma
legâ1.
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10.17.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas,
'10.'18 Na ânálise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindoJhes eflcácia para fins de habilitação e classificação.

1 0. 1 9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificaÇão, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a)
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

11.2 O prazo para apresentação das razões recursais e de 3 (kês) dias úteis,
contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em
igual prazo, contado da interposiçáo do recurso, sendo assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a
declaração de vencedor, sob pena de preclusão.

11.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30
minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

1 1.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

12.1.1 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;
12.1 .2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo
mantiver a proposta em especial quando:

Governo Municipol de Boturité/CE
5/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3 lnjustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encenada
a etapa competitiva; ou
12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificaçóes do edital;
12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitaÇão
12.1-5 Fraudar a licitaÇão
12.1.6 Comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

12.1
12.1
12.1

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7
tz.t.ó

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitaçáo
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei no 14. í 33, de 2021 , a Administraçáo poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 Advertência;
12.2.2 Multa;
12.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no
art. 156, § 1o, da Lei 14.13312021.

12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30%
incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão
ao ptazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.13312021.

12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida.

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Pokicio Entre Rios, Centro,
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13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar
esclarecímentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

'13.3 A impugnaÇão ao edital e o pedido de esclaÍecimento poderão ser realizados
na forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo
do certame.

14 DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

14.1 Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classiíicado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei no 14.í33, de 2021.

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do ptazo: e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

14.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura
digital.

14.4 Serão Íormalizadas tantas Atas de RegisÍo de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condiçóes.

14.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

14.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realizaçâo de licitaÇão específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,
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14.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condiçóes estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

í5. DAs INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E sANÇÕEs

15.1.
culpa

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 .

negociação;
15.1.2.2.
15.1.2.3.
ou
15.1.2.4.
15.1.2.5.
do edital;

15.1
1 5.1
15. 1

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

Deixar de apresentar amostra;
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1,3.1. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

'15.1 .4. Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5. Fraudar a licitação
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação15.1.7
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no a 5o da Lei n." 12.846 de 2013

15.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 202'1, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e cdminal:

1 5.2.1 . Advertência;
15.2.2. Mulla;
15.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

Governo Municipol de Boturité/CE
5/N, Poldc io Entre Rios, Centro,
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15.2.4. Oeclarução de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicaÇão das sanções serão considerados:

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaÇões dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar
da comunicação oficial.

15.4.1. PaÍa as infrações previstas nos itens 11.1.1;11.1.2 e 11.1.2, a multa será de
O,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.

15.4.2. PaÍa as infrações previstas nos itens 11.1.4:11.1.5:11.1.6:11.1.7 e 11.í-8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneídade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanÇão de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11 .1.1; 11.1.2 e
1 1.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da Preíeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
11.1.4; 11.1.5: 11.1.6; 11.1.7 e íí.í.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cu.ja duração
observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.13312021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preÇo, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item I 1 .1 .3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumrda e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotorâ da
licitação, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n." 73. de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
Iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

15.12. Cabeá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.í4. A aplicaçáo das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

í6 DAS DTSPOSTÇOES CeRAtS

16.í Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

16.2 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observaráo o horário de Brasília - DF.

16.4 A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à
contratação.

16.5 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da conduÉo ou do resultado do processo
Iicitatório.

16-7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração

Governo Municipol de Boturité/CE
5/N, Polócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0

15. 11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimaçáo, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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í 6.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16. í 0 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitaçóes, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal
www.novobbm net.com.br.

16.11 Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.í4 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

16.14.1 ANEXO I - Termo de ReÍerência;

16.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações;

c) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ar1.7o da
Constituiçâo Federal;
d) Deciaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal;

16.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

16.í4.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Baturité - CE, 12 de dezembro de 2024

Cicero Antô usa Bezerra
ADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE

ITE/CE
o Gerenciador

5/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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16.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.

16.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal
de Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.qov.br/licitacao.php e no
Portal de Licitações dos MunicÍpios do TCE-CE, endereço elêtrônico
htt p s : //m u n i c i p i o s- I i c it acoe s. tce. ce. qov. b r/.

16.13 Quaisquer informaçóes poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação
da Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N,
Centro, Baturité/CE, ou pelo e-mail licitabaturite2023@qmail.com

ORDENADOR DE DESPESAS DAS

Governo Municipol de Boturité/CE
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1. OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS.C ONTRATAÇAO
eARA rRESTAÇÃo oe sERVtços cRÁprcos DESTTN ADOS .DEMANDAS
DAS DIvERSAS SEcRETARIAS po ruurqtcÍpto DE BATU RrrE/Ç

vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificaçáo, bem como

Governo Munícipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, CéntÍo,

í.2. oEMoNs_TRAçÃo DA pREVtsÃo DA coNTRATAçÃo No pLANo DE
CONTRATAçOES ANUAL: a contrataçáo pretendida está inserida no plano de
Contratações Anual, com previsão para janeiro de 2025 e alinhada com o
planejamento da AdministraÇão. 

, j

r.s- oescnrçÃo Dos REeutsrros DA coNTRATAÇÃo:;, I I .'l l
'Í .4.A solução mais apropriada ao atendimento da necessidade é á serviços gráficos,
que são vitais para a comunicação eficaz do Município de Baturité/CE, via processo
licitatório, conforme os requisitos mínÍmos especificados no Termo de Referência.
Isto permitirá os serviços das quantidades planejadas, de forma parcelada, evitando
novas licitações em curto espaço de tempo e, consequentemente, retrabalho.
Também poderá beneficiar o planejamento financeiro da instituição diante da
possibilidade de estender os contratos. I i I
1 .5. í os serviços gráficos incluem uma variedade de itens, :como blocos, cartazes,
panfletos, banners, Íaixas e outros materiaÍs relacionados, todos produzidos em
conformidade com as especificações técnicas mais rigorosas. Cada produto será
projetado de forma personalizada para atender às necessidades específicas de
comunicação das diversas secretarias e órgãos municipais. lsso. garante que a
mensagem seja transmitida de maneira clara, concisa e proflssionirli ,S. qualidade do
material, a precisáo da impressão, a durabilidade e a releirâncid do.design serão
meticulosamente avaliadas para garantir que cada item desempenhe efetivamente
seu papel na estratégia de comunicação visual e institucional do município. Além
disso, a solução também leva em consideração a sustentabilidade dos materiais. Os
fornecedores serão incentivados a usar materiais recicláveis ou de fontes
sustentáveis sempre que possível, minimizando assim o, impacto, ambiental da
produção desses materiais. Em suma, a solução proposta não bó atende às
necessidades das secretarias do município, mas tam6ém irroàove práticas
sustentáveis e responsáveis.
1.5,2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado a seguir:
1.6- As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, após a formalização do
contrato, fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade
pertinentes e nas quantidades solícitadas pelas secretarias; ,. I . i
1 6.1-O fornecimento será efetuado de forma parcelada, coniorÍne lsolicitação da
secretaria contratante; :

1 .7-As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de

CEP:62.760-000 - CNPJ no 0
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respeito da sua qualidade, casos em que a contratada deverá, às suas expensas,
realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos itens;
I .8 As contratadas deverão emitir e encaminhar à conlratante, até 9 10o (décimo) dia
útil de cada mês, a nota fiscal dos materiais fornecidos no períodô âÉterior, na qual
deverá constar as quantidades, o tipo do item, os valores unitários ê totais deduzidos
expressos em reais;
1.8.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário
comercial, em local designado pela secretaria contratante.

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, Centro,

1.9. JUST|FTCATTVAS PARA NÃO EXCLUSTVTDADE pARTtCtpAÇÃO DE ME E
EPPI:
í.9.1. Justifica-se a não rcalizaçáo de exclusividade e dê cotas reservadas no
presente certame, qual seja, para lvlicroempresa ou Empresa de pequeno porte pelo
fato de que, a exclusividade apesar dos itens que Íorem estimados, abaixo de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de,acordo com os
seguintes motivos: ; I.i
í .9. 1 .1 . O tratamento diferenciado e simplificado para as micioempresas e empresas
de pequeno porte náo tem se mostrado vantajoso para a adminiskação pública
municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. posto
que.é comum em licitações para bens divisÍveis que em havendo cotas, que se
verifique a cotação com preços diÍerentes para os mesmos itens licitados em cotas

1.9.1 .2. Há casos em que os preços sáo divergentes botadàsl por empresas
diferentes, de categorias tributárias diferentes, ou mesmo' optantes pelo simptes
nacional, mas de tipos socÍetários diferentes e há casos em que a diferença de
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou Epp, quando
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
í.9.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuÍzo áo conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos proêes§uaís para as
adequaçóes de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes Írustrando-se licítações ou
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais,
além da Administração náo ter suas necessidades atendidas a contento;
í.91.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de
BATURITE/CE, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n.
12312006 e suas alteraÇões, especificamente no que pertine 'á garantia da
apresentação da regularidade Íiscal apenas para a assinàtura dô icontrato e na
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
í.9.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 4Z da LC
no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição
Federal, da Lei no 14j332.021 (que estabelece normas gerais sbbrê ticitaçóesi. n
Constituiçáo Federal prevê expressamente que no processo liàitatório deve ser
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa pa
administraçâo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;t 

'

1 .9.1 .6. O que se observa é que a Lei Complemenlat 1rZ3l2OO6t üsa amp
participaçáo das ME/EPP nas licitaçóes, mas não elêvar á :h'ipossuÍci

faa

liar a
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econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa for,ma; é importante
sopesar princÍpios pertinentes ao presente certame como o da càmpetitividade, da
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administraçáo Pública," conforme é vislumbrado
no artigo í í o da Lei n. 14.13312.O21 .

1.í0. LEVANTAMENTO DE MERCADO: Para a elaboração deste ETp, visando o
levantamento de mercado com o escopo de definir o tipo.e solução a contratar,
observou-se que no mercado ofertante da solução de SERVIÇOS GRÁFICOS.
1 .10.1 . E de bom alvitre esclarecer que para esse tipo de objeto/soluçáo existem um
grande número de Íornecedores existentes no mercado, que oferecem os produtos
dentro das especificações solicitadas

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇÃQ SOBRE A
ADoÇÃo DE pRÁTlcAS E/ou CRrrÉnros DE susiEtiTABtLrDADE,
ECONOMICAMENTE VIÁVEIS, AOOTADOS NO PROCEDIMENTO:

De maneira geral, os itens referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo
fornecedor, de acordo com as especificações deíinidas em edital, sendo que o
fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade, q especificação
dos itens que serão entregues. Além disso, deverão ser prdduzidôs de acordo com
as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e aceitação no mercado. por
exemplo, cartazes, banners e outros materiais impressos devem ser produzidos em
papel de alta qualidade. Os Paníletos e folders devem seguir as dimensões e o tipo
de papel definidos, com impressão de alta resolução. O-s produtos devem ser de
material resistente e de qualidade, seguindo as especificações de cada item. Dá-se
preferência a materiais eco-friendly, como papel reciclado re tintàs, écológicas. Os
fornecedores devem adotar práticas sustentáveis em todo o irroceóso de produção e
descarte dos resíduos gerados.
2.1 De maneira específica, para a aquisição do objeto desse termo, alguns requisÍtos
mínimos devem ser atendidos:
a) A contratada deverá entregar o objeto no prazo, em remessa parcelada, dentro da
padronização seguida pelos órgãos e conforme especiÍicações técnicas
estabelecidas no Termo de Referência e requisitos de desemfrenho, quando da
solicitação da contratante, conforme estabelecido em Ordem üe bompras, nos
endereços especificados no instrumento convocatório;
b) A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, náo podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituiçáo de
qualquer natureza;
c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos, operacionais, tais
como fretes, impostos, seguros, encargos previdenciários, trabathístas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou Índiretàmentê no fornecimento
dos bens e deverão ser apresentados os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo município;
d) A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada
ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu .representante
Iegal. Deverá ainda conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência, para
fins de pagamento:

Governo Municipol de Boturité/CE . ,

Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, Centro,
cEft 62,760-000 - CNPJ no 0
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e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, dimensôes, composiçóes, tipo, fabricante, procedência e demais referências
vinculam a contratâda;
f1 eOOenÁ ter a garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes dà Lei no 14.133,
de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos ôeinecessários ou
mesmo causar restrição a competitividade. Ademais, essa cohtrata§ão.não despende
grandes vultos;
g) A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
h) Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a Íase de habilitação anteceder a de julgamento;
i) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em (ualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostâs, e apenas do licitante
mais bem classificado;
j) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e
comprovaçóes oficiais;
k) As contratadas deverão, quando íor o caso, apresentar material constituído e
embalado com critérios socíoambientais vigentes decorrentes da Lei n.o 6.938, de 31
de agosto de í981 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ainbiente (PNMA) e
regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar
para as exigências da Lei n.o 12.305, de 2 de agosto de 2010, que dispóe sobre a
PolÍtica de Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Leis Estaduais e Leis Municipais,
quando for o caso, no que couber;
l) A contratada deverá obedecer às Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR)
publicadas pela Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a
respeito dos materiais gráficos e serigráficos; r i ' .

m) A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico, pois os bens
classificados como comuns possuem padrões de qualidade que podem ser
objetivamente deÍinidos pelo Edital, por meio de especificações reconhecidas ê
usuais no mercado;
n) A contralação será por 12 (doze) meses na forma dos artigos 105 da Lei n"

o) Na presente contratação náo serão admitidas a lindicâÇão de marcas,
cara,cterísticas ou modelos;
p) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação;
q) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquídação da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente, nos termos do: artigô '59 do Decreto
Municipal no 310, de 22 de março de 2023: ' : 

.

r) Cabe também considerar que, no fornecimento do objeto, deve recair em soluçáo
que ofereça desempenho profissional e baixo consumo de energia.
Em sÍntese, as contratadas deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de
licitâção, termo de reÍerência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos
documentos complementares, conforme o caso. 

l

2.2. Possíveis impactos ambientais e tratamentos: A aquisição deiniaterial gráÍico e
serigráfico pode causar diversos impactos ambientais negativos, tais tomo o
consumo excessivo de recursos naturais na produção, emissão de gases polue
na confecção e transporte, geraçáo de resíduos sólidos no descarte inadequad
importante considerar altemativas sustentáveis e práticas de descârte respons
para minimizar esses impactos. 

, ; :

ntes
o.t
ável

i
Governo Municipol de Boturité/CE
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2.2.1 Pot se tratar de diversos itens que compóem a solução, cada item contém suas
particularidades de especificaçáo, porém e possível estabelecer os critédos de
SUSTENTABILIDADE comuns a todos os itens tendo em vista às Leis e Normas
Municipais, Estaduais e Federais, naquilo que couber. A título de consulta, segue as
principais Leis normativas relacionadas ao objeto que se pretende licitar:
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o
tratamento e disposição final adequada dos resíduos sólidos;
b) Norma ABNT NBR ISO 14001: Define requisitos para um sistema de gestão
ambiental nas organizações, promovendo ações para lredução de impactos
ambientais; i

c) Lei de Crimes Ambientais (Lei no 9.605/1998): Estabêlece penas e medidas
administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente, como descarte irregular de
resíduos;
d) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgáos públicos adotam
normativas específicas para licitações que incentivam a . aquisiçáó de produtos
sustentáveis;
e) Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionadas a
materiais e equipamentos que abordam aspectos ambientais, como a destinação de
resÍduos, o uso de materiais recicláveis e a eficiência energética.
Em atendimento à Nova Lei de Licitações no 14.133/2021 e considerando o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, visando à efetiva aplicaçáo de critérios,
ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de, :requisitos de
sustentabilidade ambiental nos editais de licitações promov(dos p*ela:Administração
Pública, buscou-se atribuir requisitos técnicos que atendam às exigências ambientais
atuais, bem como o alcance de alternativas que apresentem um nível de qualidade
aceitável sem perder de vista a questão da economicidade e competitividade da
licitação.

2.3 - LOCALTZAÇÃO:
i:

Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição 'de ORDENS DE
COMPRAAUTORIZAÇÃO DE FORNECTMENTO, por parte da administração ao
licitante vencedor, que seráo de forma parcelada, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria
Gestora, na sede deste Município.

2.4. RESULTAOOS ESPERADOS

A contratação da empresa que fornecerá os serviços, deverá atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados deveráo obedecer às
regras estabelecidas no edital de licitaçáo, conforme Documento de Formalização de
Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

I i.i '

Considerando que a Secretaria solicitante do Município de Baturité/CL, tem, dentre
suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando
sempre à melhoria do atendimento à população, dentro dos princípios que regem a
administração pública

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES: , l:i,.1
3. í . Os orçamentos foram realizados conforme as normas elstabelecidas pela

lnstrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Pokicio Entre Rios, Centro,

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 078
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o procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder
Legislativo ou Município de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 30 dessa
lN, segue informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que
integra esse Processo: l- Foi designado(a) o(a) servidor(a) GHRETIANE DUTRA
TORRES , , como o agente responsável pela cotação; ll -:A pesquisa de preço foi
realizada considerando os parâmetros dispostos no aÉi 59, § 1.,. da lnstrução
Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, empregados de forma
combinada: prioritariamente, foram consultados os preços através do sÍtio
"precodereÍerencia.m2atecnologia.com. br", uma ferramenta informatizada, cuja
pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas
realizadas pela administração pública o que contempla os parâmetros dos incisos
I e ll do art. 5o da lN no 65/2021 (pesquisa de compras públiús dos Municípios
do Estado do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Govêmo Feiléral e pesquisa
em contratações públicas similares). Considerando o Art.'6.0 dessa lN no 6512021
foi utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, foram feita através de
cotação via e-mail, como método para obtenção do preço estimado, a média e
média saneada dos valores obtidos na pe u isa de s. O valor estimado
global é de R$ í.275
q uatrocentos ei oitenta

.485,90 (hum milhão
cinco reais e noventa

Governo Municipol de Boturité/CE ,

Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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í.508,46

R$
5.799,00

RS
3 295,90

RS
1.075 00

R$
1.232,38

R9
425,00

R$
850,00

R$
4.327,40

RS
1.050 21

R$
500,10

RS
too 7A

RS
265,05

RS
259,95

LOTE I . BLOCOS

ITEM DESCRTÇÃO QUANT UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1

BLOCOS PARA ANOTAÇÓES/ 1OO

FOLHAS TAMANHO A5 62,00 BL
R$

24,33

2

BLocoS DE rNFRÃeãô DÉ-FÂr'tSro
CARBONADO 1OO FLS 03 VIAS
NUMERADO T. A5 300.00 BL

R$
19,33

J
BLOCOS DE REOUTSTÇÃO DE MÀÍERt,cL
15X21 C/100 FLS 230,00 BL

R$
14,33

43,00 BLi
R$' 25,00

BLOCO DE ABASTECIMENTO 2 VIAS
1'1x15 C/100 FLS T- A5 86,00 BL

R$
14,3 3

6
BLOCO PARA FUNERÁRIA 21X30
C/l OOFLS T- A5 25,00 BL

R$
17,00

7
BLOCO FICHA DE CADASTRO 21X30
c/100 FLS 50,00 BL

R$
17,00

8
BLOCO DE NÕÍIFICAÇÃ
l OOFLS CARBONADO

o 21X30 C/
220,00 B L

iR$
! ' 19,67

9 63,00 BL
R$

16,67

10 30,0 0 BL
R$

16,67

11 10,00 BL.
R$

ro,o /
BLOCO FICHA DE REGISTRO DE
CONCESSÁO DE BENEFICIOS 21X30
C/1OO FLS 15,00 BL

R$
17 ,67

IJ
BLOCO CADASTRO SERVIçO DE
CONVIVENCIA 21X30 C/1 OOFLS 15,00 BL

R$
17,33

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 0

!

IBLOCO DE CONTROLE ALMOXARIFADO I4 | 1sx21c/1oo FLS I

I

I

I

BLOCOS OFICIO 21X30 C/1 OOFLS
BLOCO DE REOUERIMENTO 21X30

lcrroorls
BLOCO FICHA DE ACOMPANHAMENTO
SÓCIO FAMILIAR 21x30 C/looFLS
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I

I
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R$
259 95

RS
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608 25

Governo Municipol de Bcturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

14
BLOCO DECLARAÇÃo SERVIÇo DE
CONVIVÊNCIA 21X30 C/1 OOFLS 15,00 BL

R$
17,33

R$
259,95

J5
BLOCo FICHA DE FREQUÊNCIA 2IX3o
c/100FLS 26,00 BL:

R$
17,33

R$
450,58

lo
BLOCO FICHA DE REGISTRO DE
ocoRRÊNctA 2íx3o c/ l ooFLS 35,00 BL

oQ

15,00
R$

525,00

17
BLOCO FICHA DE ENCAMINHAMENTO
21X30 C/100FLS 20,00 BL

R$
18,00

OQ

360,00

18
BLOCO FICHA DE ACOMPANHAMENTO
REGISTRO DE VISITAS 21X30 C/1OO FLS 20,00 BL

R$
18,00

RS

360,00

19 BLOCO DECLARA 21X30 C/100FLS 25,00 BL
:, R$' 14,67

R$
366,75

20
BLOCO REQUISIÇAO DE CERTID ODE
NASCII\4ENTO 21 X3O C/1 OOFLS 20,00 BL

R$
17,33

R$
346,60

21
BLOCO DECLARA
21X30 C/100FLS

DE POBREZA
20,00 BL

R$
17,33

R$
346,60

22

BLOCO FICHA DE REGISTRO DE
ATENDIMENTO DO CREAS 21X30
C/l OOFLS 20,00 BL I í,JJ
BLOCO FICHA DE SOLICITA ODE
COMPARECIMENTO AO CREAS 21X30
C/l OOFLS 20,00 BL

R$
1 7,33

24
BLOCO FICHA DE EVOLU
CREAS 21X30 C/1OO FLS

SOCIAL.
25,0 0 BL

R$
IO,JJ

R$
408,25

25
BLOCO FICHA DE ABORDAGEIVI DE RUA
- CREAS 2.1X30 C/1OO FLS 15,00 BL

rRS: 18,00
R$

270,00

26
BLOCO FrCHA COtVIPOStÇ O FAMILIAR -
CREAS 2,1X30 C/1OO FLS 20,00 BL

RS
17,33

R$
346,60

27

BLOCO SOLICITA ODE
ENCAMINHAMENTO - CREAS 21X30
C/lOOFLS 25,00 BL

R$
17 ,33

R$
433,25

28
BLOCO PRONTU RIO SOCIAL CREAS
BLOCO 3 FOLHAS TA4 15,00 BL;

R$
17 ,33

29

BLoco FoRMUúRto DE
tDENTTFtcAÇÁo DA cR|ANÇA - cRtANÇA
FELTZ 21X30 C/100 FLS 25,00 BL

R$
24,33

30

BLOCO FORI!1U RIO DE DIAGN STICO
INICIAL O A 3 MESES 2íX3O C/l OOFLS -
CRIAN FELIZ 25,00 BL

Rs
24,33

R$
608,25

31

BLoco FoRMUúnro oe otnGttósrrco
INICIAL 3 A 6 MESES 21X30 C/lOOFLS .
E8!/\NÇA FELIz 25,00 BL

R$
24,33

R$
ô08,25

32

BLOCo FoRMULÁRIo D E DIAGNOSTICO
INICIAL 6 A 9 I\4ESES 2,IX3O C/lOOFLS.

CRIANÇA FELIZ 25,00 BL
R$

24,33
R$

608,25

J5

BLOCo FoRMUúRIo DE D IAGNÓSTIEO
rNrctAL 9 À 12 MESES 21x30 c/100FLS -
CRIANÇA FELIZ 25,00 BL

Kb
33

34

BLOCO FORMU RIO DE DIAGN STICO
INICIAL 12 A 18 MESES 21X30 C/lOOFLS -
CRIAN A FELIZ 25,00 BL

R$
24,33

R$
608,25

BLOCO FORMU RIO DE DIAGN STICO
rNrcrAL 1s À 24 MESES 21x30 c/looFLS -
CRIAN FELIZ 25,00 BL]

R$
24,33

R$
608,25

36
Bloco FoRMULÁRIo DE DIAGN STICO
rNtcrAl 02 A 03 ANOS 21X30 C/loOFLS - 25,00 BL:

R$
24,33

RS
608,25

cEP 62.760-000 - CNPJ no 0
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li

TH Ba;'rrité

RS

608 25

R9
608,25

RS
608 25

R9
608,25

RS
608 25

RS
600 00

285 00

R$
880,20

RS

5.200 00

RS
2 600 00

Governo Munícipol de Boturité/CE I :

Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, C

CRIANÇA FELIZ

37

BLOCO FORMULARTO AVALTAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO (O A 3 I\iIESES)
21X30 C/100 FLS - CRIANÇA FEL|Z 25,00 BL

R9
24,33

JÕ

BLoCo FoRMULARIo AVALIAÇÃo Do
DESENVOLVIMENTO (3 A 6 MESES)
21X30 C/100 FLS - CR|ANÇA FEL|Z 25,00 BL

R$
24,33

BLOCO FORMUúRIO AVALIAÇÁO DO
DESENVoLVIMENTo 1O À 9 MESES)
21X30 C/100 FLS - CRrANÇA FELrZ 25,00 BL

R$
24,33

RS

608,25

40

BLoCo FoRMUúRIo AVALIAÇÃo Do
DESENVOLVIMENTO (9 A 12 MESES)
21X30 C/100 FLS - CRTANÇA FEL|Z 25,00 BL

R$
24,33

41

BLOCO FORMUúRIO AVALIAÇÁO DO
DESENVOLVIMENTO (12 A 18 MESES)
21X30 C/1OO FLS - CRIANÇA FELIZ 25,00

I

BLI
R$

24,33
Bloco FoRMULÁRro AVALTAÇÃo Do
DESENVOLVIMENTO (18 A 24 MESES)
21X30 C/100 FLS - CR|ANÇA FEL|Z 25,00 BL

R$
24,33

43

Bloco FoRMULÁRIo AVALIAÇÃo Do
DESENVOLVItilENTO (2 A 3 ANoS) 2íX30
CíOO FLS - CRIANÇA FELIZ 25,00 BL

R$
24,00

44

Bloco FoRMUúRro DE
cARAcrERrzAÇÃo DA cRrANÇA -
cRrANçA FEL|Z 21X30 - 4 FOLHAS
C/lOOFLS POR BLOCO 15,00 BL

R$
19,00

45

BLoCO REQUISIÇÃo DE EXAME
cIToPAToLÓGIco. colo Do ÚTERo
21X30 C/100 FLS 100,00 i eLl

R$
14,67

R$
1.467,00

46

BLoCo AMBULATÓRIo DE
ALEITAMENTO MATERNO C/1OO FLS
21X30 60,00 BL

R$
14,67

47
BLOCO FICHA DE ATENDII\íENTO -
UMPA 21X30 C/1OO FLS 400,00 BL

R$
12,67

RS

5.068,00

48
BLoco FtcHA DE EVoLUÇÃo
TERAPÊUTIcA 2í X3o C/1oo FLS 75,00 BL

R$
12,67

R$
950,25

49

BLOCO FICHA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E.SUS 21X30 C/1OO
FLS (MEDIO/SUPERIOR) 400.00 BL

R$
13,00

50
Bloco BôaErM úE PRoDúeÃô NIVEL
SUPERIOR 21X30 C/1OO FLS 500,00 BL

RS
13,00

R$
6.500,00

BLOCO FICHA DE PROCEDIMENTOS E-
SUS 21X30 C/1OO FLS 100,00 BL

.R$
I 13,00

R$
1.300,00

BLOCO FICHA DE PROCEDIMENTO
INDIVIDUAL 21X30 C/íOO FLS 200,00 BL

I ,R$
13,00

RS
2.600,00

BLOCO FICHA DE ATENDIIVIENTO
INDtvtDUAL 21X30 C/100 FLS 200.00 BL

R$
13,00

54

BLOCO FICHA DE ATENDII\iIENTO
oDoNToLóGtco tNDtvtDUAL 21 x3o
c/í00 FLs 100,00 BL

R9
13,00

R$
1.300,00

BLOCO FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA
2 tx30 c/100 FLS 200,00 BL

i :R$
' 14,33

R$
2.866,00

56
BLOCO FICHA DE ATENDIMENTO A
MULHER 2íX3O C/1OO FLS 15,00 BL

R$
15,33

RS
229,95

-\

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 0
ntro,
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RS

5.000 00

RS
1.200,00

RS
416,75

RS
4í6 75

RS

416 75

RS
416,75

R$
416,75

R$
333,25

R$
4ô6,55

R$
333,25

63

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Mstriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

57
BLOCO RECEITUARIO COMUM 21X30
c/100 FLS 500,00 BL

R$
10,00

58
BLOCO RECEITUARIO ESPECIAL 2,IX3O
ci100 FLS 500,00 BL

R$
13,33

R$
6.665,00

Âo BLOCO ATESTADO 21X30 C/1 OO FLS 150,00 BL
R$

14,00
R$

2.100,00

60
BLoco DECLARAÇÃo DE NASCIDoS
VIVOS 21X30 C/1OO FLS 50,00 BL

R$
r 3,33

R$
66ô,50

ot
BLOCO FICHA PERINATAL -
AMBULATóR|o 21x30 c/1oo FLS 75,00

R$
13,33

R$
ooo 7q

A)

BLOCO SISTEMA DE MONITORAMENTO
EAVALIAÇÃo Do PRÉ- NATAL, PARTo,
PUERPÉRIO E CRIANÇA C/1oo FLS T.
21X30 75,00

!

BL
R$

16,00
BLOCO PLANILHA DE ATENDIMENTO
MENSAL DAS EQUIPES DA ESTRATEGIA
SAúDE DA FAMiLtA - coNsuLTA DE
PRE-NATAL E PUERPERAL DO MEDICO,
c/100 FLS T- 21X30 25,00 BL

R$
16,67

64

BLOCO PLANILHA DE ATENOIMENTO
MENSAL DAS EQUIPES DA ESTRATÉGIA
snúop oR rnulLrA - coNSULTA
MEDICA DO ESF/DOMICILIAR C/1OO FLS
T- 21X30 25,00 BL

R$
16,67

65

BLOCO CONSOLIDADO MENSAL DA
sAúDE SEXUAL E REPRoDUTTVA c/1oo
FLS T- 21X30 25,00 BLi

RS
16,67

66

BLOCO CONSOLIDADO MENSAL DE
ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE NA
ATENÇÃo pRtMÁRrA. c/1 0o FLS T- 21x30 25,00 BL

R$
16,67

67

Bloco MAPA DÊ pnoouÇÃo
MENSAUCONSOLIDADO PROGRAMA DE
HtpERTENSÃo E DTABETES c/10oFLS T-
21X30 25,00 BL:

R$
Í6,67

68

BLOCO PLANILHA DE ATENDIMENTO
MENSAL DAS EQUIPES DA ESTRATEGIA
SAúDE DA rRuÍLrn. c/100 FLS T- 21x30 25,00 BL

R$
13,33

69

BLOCO SINAN- SISTEMA DE
INFORMAÇÓES DE AGRAVoS DE
NoTIFICAÇÃo DENGUE E FEBRE DE
CHIKUNGUNYA C/1OO FLS T- 21X30 35,00 BL

R$
13,33

70
eloco rrcHÀ óE nÉFenÊlrcrn s \/AS
C/í OO FLS T. 21X30 200,00 BLI

i'' RS
13,33

R$
2,666,00

71
BLOCO FICHA DE ACOMPANHAMENTO
DA GESTANTE C/1OO FLS T.21X3O 75,00 BL

R$
13,33

R$
ooo 7Â

72
BLOCO PUERICULTURA C/1OO FLS T.
21X30 30,00 BL

R$
13,33

R$
399,90

t5
BLoco curA oe neoUrslçÃo oe
EXAMES C/1OO FLS T- 21X30 75,00 BLi

,R$
t t,el

R$
1.325,25

74

Bloco LAU Do Pnnn §úTcrTÃÇÃcy
AUTORIZAÇÃo DE PRoCEDIMENTo
AMBULATORIAL - APAC C/lOO FLS T.
21X30 25,00 BL

R$
13,33

75
Bloco REeurstÇÃo DE
MEDICAMENTO. C/1OO FLS (FOLHA A4) 45,00 BL

RS
18,00

R$
810,00

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 0
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225 00

RS
689 85

RS
203 30

RS
210 00

RS

95

R$
250 05

RS
500 10

R$
200,00

Governo Municipol de Boturité/CE
riz, S/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,

76
BLOCO REoUISIÇÃo DE MEDICAMENTo
c/100 FLS (MEIA FOLHA A4) T-A5 35,0 0 BL]

R$
17,33

R$
606,55

77

Bloco solrcrrAçÃo e ÁuÍônzaÇÃo
PARA ANTTCONCEPçÃO CrRÚRGTCA T-
2íX30 15,00 BL

R$
15,00

78
Bloco FrcHA DE EVoLUÇÃo c/1oo FLS
T- 21X30 45,00 BL

R$
15,33

70
Bloco REeursrÇÃo DE MAMoGRAFIA
c/100 FLS T- 21X30 45,00 BL

R$
, rÕ,o/

R$
840,15

80
BLoco NoTlFrcaçÃo nrurt -naatco
HUIVIANO C/1OO FLS T- 21X30 15,00 BL

R$: 14,33
RS

214,95

81

BLOCO FICHA DE REGISTRO DE
ATENDIMENTO DIARIO DO AGENTE DE
sAúDE c/1oo FLS T- 21x30 35,00 BL

R$
14,33

DG

501,55

óZ

BLOCO BPA-I BOLETTM DE PRODUÇAO
AMBULATORIAL. DADO INDIVIDUAL
c/100 FLS T- 21X30 100,00 BL

R$
17 ,67

R$
1 .767,00

83
BLOCO FICHA DE ATENDIMENTO TESTE
RÁPrDos cn oo FLS 10,00 B L

R$
20,33

84

BLOCO BOLETTM DE PRODUÇAO
AMBULAToRIAL MENSAL- ctRURGrÃo
DENTISTA C/1OO FLS T- 21X30 10,00 BL

R$
21 ,00

85

Bloco AVALTAÇÃo DE ELEGtBtLióÀDE
E ADMISSÃo PARA USo EXCLUSIVo DE
SAD C/1OO FLS T- 21X30 7,00

R$
21,00

R$
147,00

Õo

BLOCO FICHA COMPLEMENTAR _
SÍNDRoME NEURoLóGtcA PoR zrKÁJ
MICROCEFALIA C/1OO FLS T- 21X30 7,00 BL

R$
17,67

R$
123,69

BLOCO ATENDIMENTO DOMICILIAR -
SAD C/1 OO FLS T- 21X30 20,00 BL

R$
17 ,67

t(ü
353,40

88
BLOCO SUS MS-AGRAVOS (

NoIFtcAÇôES) c/1oo FLS T- 21x30 25,00 ar- 
j

R$
16,33

R$
408,25

89
BLOCO MS- HIPERDIA ( CADASTRO DO
HTPERTENSO) Cí00 FLS T- 21X30 20,00 BL

R$
17,33

R$
346,60

90

BLOCO PLANILHA DE ATENDIMENTO
MENSAL DAS EQUIPES DA ESTRATEGIA
SAÚDE DA FAMíLIA - coLETA DE
MATERIAL P/EXAME CI
CITOPATOLOGICO DE COLO UTERINO .

c/100 FLS T- 21X30 15,00 BL
R$

17,33

91

BLOCO PLANILHA DE ATENDIIVIENTO
MENSAL DAS EQUIPES DA ESTRATEGIA
SAÚDE DA FAMíLIA - CoNSULTA DE
ENFERMAGEM ESF/1OO FLS T- 21X30 í 5,00 BL

R$
17,33

R$
259,95

BLOCO PLANILHA DE ATENDIMENTO
MENSAL DAS EQUIPES DA ESTRATEGIA
SAÚDE DA FAMILIA - CoNSULTA DE
PRE.NATAL E PUERPERAL
ENFERMAGEM, C/1OO FLS T- 21X30 15,00 BL

R$
16,67

93
BLOCO BOLETIM MENSAL DE DOSES
APLICADAS C/1OO FLS T- 21X30 30,00 BL

R$
16,67

94

BLOCO BOLETIM MENSAL DE
MovrMENTo DE tMUNoBloLócrcos
c/100 FLS T- 21X30 20,00

]:J
1r BLi

,R$
:t to,o0

95
BLoco RECErruARro nzul rreo 1a1
C/50 FLS T- 21X30 250,00 BL

R$
I J, J')

R$
3 332,50

ço do Mot
62.760-0 00 - CNPI no 0
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DE
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í

RS
4.665 50

RS

866 50
RS

199 95
R$

999,75

RS
2.650,50

491 75
RS

270 00
RS

270 00

R$
1.000,00

DC

300 00
R$

205,05
R$

683,50
R$

450,00

R$
333,25

R$
333,25

R$
8.050,00

R$
246,70

RS

Governo Municipol de Boturíté/CE r

Proço do Motriz, S/N, Pol<jcio Entre Rios, Centro,

9ô
BLOCO CADASTRO DOMICILIAR E
TERRITORIAL C/1OO FLS ACS T- 2íX3O 350,00 BL

R$
t\r,\r\,

97
BLOCO CADASTRO INDIVIDUAL C/1OO
FLS T- 21X30 300,00 BL

R$ R$
3.999,00

98
BLOCO ATENDIMENTO DOMICILIAR E.
SUS C/1OO FLS T- 21X30 75,00 BL,

R$
Í3,33

R$
999,75

oô
BLOCO PLANILHA DE ATENDIMENTO
MENSAL CAE C/1OO FLS T- 21X30 50,00 BL

R$
17,33

100
BLOCO PLANILHA DE ATENDIMENTO
MENSAL- ESF C/1OO FLS T.21X3O í5,00 BL

RS
13,33

101
BLOCO REQUISIÇÃo DE EXAMES
LABORATORIAIS C/1OO FLS T- 21X30 75,00 BL

R$
13,33

102
BLOCo PRoNTUÁ
2íX30

RIO CAPS C/1OO FLS T-
50,00 BL:

R$
13,33

R$
666,50

103
BLOCO FORMULARIOS FA/DENGUE 07
BOLETIM DIÁRIo c/1oo FLS T.21X3O 150.00 BL

R$
17 ,67

104
BLoco FoRMUúRro RESUMo
SEI\iIANAL C/1OO FLS T- 21X30 25,00 BL

R$
19,67

105
BLOCo FoRMUúRIo DIÁRIo Do LIRAA
cí 00 FLs T- 21X30 15,00 BL

R$
í 8,00

106
Bloco FoRMUúRto DtÁRto cHncÀS
c/100 FLS T- 21X30 í 5,00

t

BL:
lR$

18,00

107
BLOCO FoRMULÁRIo VISITA DiÁRIo
c/100 FLS T- 21X30 25,00 BL

R$
18,00

oq
450,00

108
aloco ronuuúnrô rnnco MA C/1OO
FLS T- 21X30 15,00 BL

R$
14,00

pq

210,00

109
BLoco FoRMUúRro supeRvrsÃô
ENDEMIAS C/1 OO FLS T.21X3O 50,00 BLi

RS
16,33

R$
816,50

110
aLoco rrcHlDE AVÃLrAeÃo
FISIOTERAPIA C/1OO FLS T.21X3O 50,00 BL

R$
20,00

111

BLOCO ATIVIDADE
EDUCATIVfuoRIENTAÇÁo EM GRUPo
(F|SToTERAPIA) C/í 00 FLS T- 21X30 15,00 BL

R$
20,00

112
BLOCO CONSULTA ESPECIALIZADA
(NUTRTCTONTSTA) C/100 FLS T- 21X30 15,00 BL.

R$
13,67

113
BLoCo ALVARÁ SANITÁ Rro c/100 FLS /9
(ouAS vrAS) c/100 FLS T- 21X30 50,00 B L

R$
13,67

114
Bloco LAUDo or rruseefi
c/100 FLS T- 21X30

o c 100FLS
25,00 BL

RS
18,00

1í5

Bloco FrcHA DE REÔutsçÃo
ALMOXARIFADO C lOOFLS C/íOO FLS T-
21X30 25,00 BLI

R$
lo,co

I IO

BLOCO CADASTRO NACIONAL DE
USUÁRIoS (FICHA A) - CADASTRADoR
c/í00 FLS T- 21X30 25,00 BL

R$
í 3,33

117

BLOCO CADASTRO NACIONAL DE
usuÁRros (FtcHA A) - DADos
PESSOAIS CÍOO FLS T- 21X30 350,00 BL

R$
23,00

118

BLoco vActNAÇÃO DOS GRUPOS DE
RISCO PARA SARAMPO E RUBEOLA
c/100 FLS T- 21X30 10,00

I

BL
R$

24,67

alô

BLOCO DEMONSTRATIVO MENSAL DE
ACIDENTES COM ANIMAIS

NHENTOS C/íOO FLS T- 21X30PE 10,00 BL
R$

24,00

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 0
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RO É ÀCOtr

DE

L/47
Fls.

RS
246 7A

R$
140,00

R$
4.000,00

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Pol<Ício Entre Rios, Centro,

10,00 BL
R$

24,67
R$

246,70120
BLOCO ACOMPANHAMENTO DE CASO
DE HANSEINIASE C/1OO FLS T- 21X30

121 10,00 BL
R$

24,67
R$

246,70

BLOCO RELATORIO DE REGISTRO DE
OCORRENCIA DE CASO NOVO
LEISHMANIOSE TEGUMENTAR C/1 OO

FLS T- 21X30

10,00 BL
R$

)Á 
^7

R$
246,70122

BLoCo PLANILHA DE NoTIFICAÇÃo DE
NASCIDOS VIVOS E OBITOS - MENORES
DE 01 ANO C/1OO FLS T. A5

10,00 , eLi
. R$

';;'24,67
R$

246,70123
Bloco PLANILHA PARA ANoTAçÃo
DOS NASCIDOS VIVOS C/1OO FLS T.A5

10,00 BL
R$

24,67
R$

246,70124
BLOCO PROFILAXIA DE RAIVA HUMANA
c/100 FLS T,21X30

10,00 BL
R$

24,67125

BLOCO PLANILHA MENSAL DE
ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES
DE TESTE RÁPIDo c/1OO FLs T- 2,íx3O

R$
246,70tzo

BLoCo TESTE RÁPIDO PARA
DETEcÇÃo DE ANTrcoRPos ANT| - Htv
c/100 FLS T- 21X30 10,00 BL

,R$
24,67

BL
R$ R$

253,30127
Bloco FtcHA DE NorFrcAÇÃo DE
SIFILIS ADQUIRIDA C/1OO FLS T.21x3O 10,00

R$
253,30I Za'

BLoCo N" DE CASoS NoTIFICAÇÃO E
CONFIRMADOS LEPTOSPIROSE C/1 OO

FLS T. 21X30 10,00 BL

DC

zc, é,5

R$
ZC, JJ

RS

Z CJ, \'U129

BLoco FrcHA DE ATUALIZAÇÂo
SEMANAL DA CLAS. DOS CASOS NOT.
DE SARAMPO E RUBEOLA C/1OO FLS T-
21X30 10,00 BL

R$
253,30130

BLOCO IVIAPA DE CONTROLE MENSAL
DE NASCIDoS VIVoS E IMUNIZAÇÃO ENiI

CRIANÇAS DE OUTROS MUNICIPIOS
c/100 FLS T- 2 rX30 10,00 BL

R$
25,33

131
BLOco ATENDIMENTO ANTI.RÁBICO
HUMANO C/1OO FLS T- 21X30 10,00 BL

i
:

R$
14,00

R$
25,00132

BLOCO FICHA INDIVIDUAL DE
NorFlcAÇÃo c/1oo FLS T- 21x30 160,00 BL

BL
R$

25,00
R$

250,00

Bloco suMARro DA srruAÇÁo DE
ELIMINAÇÃo DA HANSENÍASE C/1OO FLS
T- 21X30 10,00

R$
250,00134

Bloco FoRMUúRro PARA BUSCA
ATTVA C/100 FLS T- 21X30 10,00 BL 0

$
0

iR
. .25,

R$
25,00

RS
250,00

Bloco FICHA DE NoTIFIcAÇÃo E
INVESTIGAÇAO - TUBERCULOSE C/1OO
FLS T- 21X30 10,00

BLr
R$. zs,oo

R$
250,00tJo

Bloco FtcHA DE NorFrcAçÃo E
INVESTIGAÇÃo - HANSENíASE c/íOO
FLS T- 21X30 10,00

;R$
19,67

R$
196,70137

BLOCO RELATORIO DE I\ÍEDICAMENTOS
VENCIDOS T- 21X30 10,00

R$
393,4020,00 BL

R$
19,67138

BLOCO FICHA DE CADASTRO E
ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE
C/1OO FLS T- 21X30

,R$' 19,67
R$

393,40í 39
Bloco BoLETTM crRURGlÁo DENTTSTA
c/100 FLS T- 21X30 20,00 BL1

R$
'14,33

R9
2q6,60140 20,00 BL

BLOCO MARCADORES CONSUMO
ALIMENTAR C/1OO FLS T.21X3O

ço do.Motriz,
62,760-000 - CNPJ no 0
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RS
289,95

R$
289,95

360,00

FIs

4

Governo Municipol de Boturité/CE l

S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

141

BLOCO FICHA DE CADASTRO E
ACOMPANHAMENTO SISVAN C/1OO FLS
T- 21X30 45,00

I

BL
R$

16,33
R$

734,85

142

BLOCO CONSULTA DE PRE-NATAL
MEDICO CONSOLIDADO C/1OO FLS T-
21X30 15,00 BL

R$
18,67

R$
280,05

143
BLOCO CONSULTA MEDICO-PSF
coNSoLTDADO C/100 FLS T- 21X30 20,00 BL

rR$
, ir '16,33

R$
326,60

144
Bloco DECLARAÇÃo DE oBrro c/1oo
FLS T- 21X30 15,00 BL

R$
16,33

R$
244,95

145
BLOCO F|CHA DE VACTNAÇAO C/100 FLS
T- 21X30 25,00 BL

R$
18,67

R9
466,75

146
BLoCo SISTEMA DE INFORMAÇÃO DA
ATENÇÃo pRtMARtA c/100 FLS T- 21x30 1 0,00 BL

R$
18,67

R$
186,70

147
BLOCO FICHA DE PROJETO
TERAPÊUTICo C/1OO FLS T- 21X30 10,00 BL

i
l

i, R$
" 16,33

RS
1 63,30

148
BLoCo DECLARAÇÁo DE
COMPARECIMENTO C/lOO FLS T- 21X30 15,00 BL

R$
15,00

RS
225,00

149
BLOCO DE VISITA DOMICILIAR E
TERRITORIAL C/1 OO FLS 357,00 BL

R$
IO,JJ

R$
5.829,81

150

BLOCO DE DEPARTAMENTO DE
coNTRoLE E AVALTAÇÃo E AUDrroRrA
T 2'tx30 C/'100 FLS. 15,00 BL

,'R$' 19,33

'15í

BLOEo DÉSiSÍEMA DE INFORMAÇÃO
AMBULATORIAL-SAI/SUS . BOLETIM DE
PRODUÇÁo AMBULATORIAL
(INDIVIDUALIZADO) - BPA - TESÍE
RAPIDO HIV GESTANTE OU
PÁJPARCEIRO T 21x30 C/ 100 FLS. 15,00 BL:

R$
19,33

R$
289,95

tcz

Blôco oe siSrrMÁ DE TNFoRMAÇÃo
AMBULATORIAL - SAI/SUS - BOLETIM DE
PRoDUÇÁo AMBULATORIAL
(INDIVIDUALIZADO) - BPA - TESTE
RAPIDO HEPATITE B (GESTANTE) T
21x30 C/ 100 FLS. 15,00 BL

R$
19,33

153

BLoCo DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO
AMBULATORIAL - SAI/SUS . BOLETIM DE
PRoDUÇÃo AMBULAToRIAL
(INDIVIDUALIZADO) - BPA - TESTE
RAPIDO SIFILIS EM GESTANTE OU
PAI/PARCEIRO T 21x30 C/ 100 FLS. 15,00

I

BL
R$

24,00

154

BLOCO DE ATENDIN,'IENTO MENSAL DAS
EQUIPES Do PROGRAMA SAÚDE DA
FAMíLIA - TESTE RAPIDO P/ DETEÇÃO
DE SIFILIS - ENFERMEIRA DO PSF T
21\30 Cl 100 FLS. 15,00 BL

R$
24,00

R$
360,00

155

BLOCO DE ATENDIMENTO MENSAL DAS
EQUIPES Do PROGRAMA SAÚDE DA
FANiriLrA - TESTE RAprDo p/ DETEÇÃo
DE HIV - ENFERMEIRA DO PSF T 21x30
c/ 100 FLS. 15,00 BL:

R$
24,67

R$
370,05

í56
BLoCO DE NOTIFICAÇÃO DE SIFILIS
CONGENITA T 21x30 C/ 100 FLS. 15,00 BL

a

R$
394,95

157
BLOCO DE NOTIFICAÇAO DE ROTA
VIRUS T 21x30 c/ 1oo FLS 1 5,00 BL

R$ R$
394,95

Proço do Motriz,
CEP:62,760-000 - CNPJ no 0
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R$
394,95

R$
394,95

R$
394,95

RS
394,95

RS
394,95

RS
300,00

R$
260 00

RS
226,70

R$
226,70

R$
263,30

RS

R$
260,00

!'r

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, Centro,

158
BLOCO DE NOTIFICAÇAO DE DIFTERIA T
21x30 Cl 100 FLS. 15,00 BL

R$
26,33

159
Bloco DE NorrFrcAÇÃo oe pesre i
21x30 Cl 100 FLS. 15,00 BL,

R$
i, 26,33

R$
394,95

160

Bloco DE NoTIFICAÇÁo DE DÔENÇÁS
DE CHAGAS AGUDAS T 2íx30 C/ 100
FLS. 15,00 BL

R$
26,33

R$
394,95

161
eloco oe noÍrFrcÀÇÃo DE
ESQUITOSSOMOSE T 21x30. 15,00 BL

R$
26,33

toz
Bloco DE NolFtcAÇÁo DE A|DS T
21x30 Cl í00 FLS. 25,00 BL

R$
26,33

RS
658,25

toJ
Bloco DE NorFrcAÇÃo DE HEPAT|TE
VIRAIS T 21x30 C/ í00 FLS. 15,00 BL'

R$
26,33

R$
394,95

164

BLoco DE suMARto DA sriuAÇÁo DE
ELtMtNAÇÁo DA HANSENTASE T 2íx30 c/
1OO FLS, '15,00 BL

R$
26,33

165

BLOCO DE NOTTFTCAÇ O MENSAL DE
MULHERES DE IDADES FERTIL T 21x30
c/ 100 FLS. 15,00 BL

RS
26,33

tbb

BLOCO DE HOSPITAL MATERNIDADE
JosÉ PtNTo Do cARMo (DosES
APLICADAS DE BCG E HEPATITE) T
21x30 C/ 100 FLS. 15,00 BL

R$
2ô,33

167
BLOCO DE PROGRAMA NACIONAL DE
IMUNIZA O - PNI T 21x30 C/ 1 00 FLS 15,00 BL

R$
13,67

R$
205,05

168

BLOCO DE FICHA INDIVIDUAL DE
NOTIFIcAÇÃo MoDELo PEQUENo T
21x30 Cl 100 FLS. 40,00 BL

R$
13,67

R$
546,80

169
Bloco DE DECLARAÇÁo DE NASctDos
VIVOS (PEQUENO) T 21x30 C/ 100 FLS. 15,00 BL

R$
20,00

R$
300,00

170
Bloco DE DEoLARAÇÃo DE oBtro
(PEQUENO) T 21x30 C/ 100 FLS. 15,00 BL

R$
20,00

171
BLOCO OE PLANILHA DE OIARREIAS T
21x30 Cl 100 FLS. 25,00 eLi

,; R$
'i 20,67

R$
516,75

172

BLOCO DE CONTROLE MENSAL DE
NASCIDOS VTVOS E tIilUN|ZAÇÃO Eiil
CRIANçAS DE OUTROS MUNtCtPtOS T
21x30 Cl 100 FLS. 10,00 BL

R$
26,00

t/ó

BLOCO DE CONTROLE DE USO
FORMULARIO: NASCIDOS VIVOS E
OBITOS T 21x30 C/ 100 FLS. 10,00 BL:

,R$
, 26,00

174

BLOCO DE ATENDIMENTO ANTI.RABICO
HUMANO (VIAVERDE) T 21x30 C/'100
FLS. 10,00

I

BL
R$

22,67

175

Bloco DE TNVESTGÁÇÃa) DE
AUTOPSIA VERBAL (AV2) T 21x30 C/ 100
FLS. 10,00 BL

R$
22,67

176

Bloco DE TNVEST|GAÇÃo DE oBtro
INFANTIL E FETAL - SINTESE,
CONCLUSÓES E RECOI\iIENDAÇÔES (F5)
Í 21x30 Cl 100 FLS. 10,00 BL

R$
26,33

177

Bloco DE rruveSronÇÃ O DE OBITO
INFANTIL . ENTREVISTA DOMICILIAR T
21x30 Cl 100 FLS. 10,00 BL

RS
26,33

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 0
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RS
263,30

PQ

263,30

RS
263,30

RS
315,00

R$
660,1s

RS

880 20

R$
773,20

R$
1 .410,00

RS
1 .4í 0,00

R$
235,00

ac
700 00

RS
1.400 00

t(à
700 00

R$
700,00

R$
í.400 00

RS
980 00

RS
4.917 50

RS
2.950,50

Governo Municipol de Boturité/CE
do Motriz, 5/N, Polócio Entre Rios, CentÍo, ;Proço

178

Bloco DE TNVESTTGAÇÃo DE oBlro
TNFANT|L - sERVrço DE sAúDE
AMBULATORIAL T 2íx30 C/ 100 FLS. 10,00 DL

R$
26,33

R$
263,30

179

BLoco DE TNVESTtcAÇÁo DE oBrro
FETAL - SERVTÇO AMBULATORTAL F1 T
21x30 Cl 100 FLS. 10,00 BL

R$
26,33

R$
263,30

180

BLoco DE tNVESTTcAÇÃo DE oBtÍô
AUTOPSIA VERBAL (AV3) T 21x30 C/ 1 00
FLS. 10,00 BL

R$
26,33

í81

Bloco DE FICHA DE rNveSÍrceÇÃo oE
OBITO COM CAUSA MAL DEFINIDA
ILOCMD) T 21x30 C/ 100 FLS. 10,00 BL

R$
26,33

'182

BLOCO DE ACOMPANHAMENTO DOS
CASOS DE HANSENIASE T 21x30 C/ 100
FLS, 10,00 BL

R$
26,33

tÕJ
BLOCO DE ACOMPANHAMENTO DOS
CASOS DE TUBERCULOSE T 21x30. 10,00 I aLl'

R$
26,33

R$
263,30

184
BLOCO DE PLANILHA DE ATENDIMENTO
otÁRro on uupn r 2i x3o c/ 1oo FLs. 15,00 BL

R$
21,00

185

BLOCO DE PLANILHA DE ATENDIMENTO
MENSAL Do cENTRo DE ATENÇÃo
ESPECIALIZADA T 21x30 C/ 100 FLS. 45,00 BL

R$
14,67

186
Bloco DE aoLErri, orÁRoFRõõúÇÃo
AMBULATORIAL T-21X30 C/ í OO FLS. 60,00 aLi

R$
14,67

187
BLOCO DE REOUISI
A5 C/1OO FLS

DE MATERIAL
10,00

l

BL
R$

22,67
R$

226,70

188
Bloco - nroursrçãô oíconraúsÍiVer-
15X22 T-A5 C/100 FLS 40,00 BL

RS
19,33

189 BLOCO BOLETIM NIVEL MEDIO 250,00 UL
R$

14,67
RS

3.667,50

190
Bloco REGtsrRo DtÁRto oe senvÇo
ANTIVETORIAL 100,00 BL]

R$
14,67

R$
1.467,00

191 PROGRAMA DE CONTROLE DA PESTE 3.000,00
R$

0,47

192 LOCALI O DA UNIDADE DOMICILIAR 3.000,00 FL
RS

0,47

í o2
ESRATI
BUCAL

FrcAÇÃo DE Rtsco EJvl sAUDE
500,00 FLi r

R$
0,47

194
BLOCO- MOTORIZAÇÃO DAS DOENÇAS
DIARREICAS AGUDA C/1OO 50,00

I
BL

R$
'14,00

195 BLOCO ENCAI\4IN HAMENTO CAPS C/1OO 100,00 BL
R$

14,00

196 BLOCO DEC LARAÇÁo CAPSC/1Oo 50,00 BL
R$

14,00

197
BLoco MEDICAÇÃo EM USo DE
AcoRDo coM o pRoNTUÁRro clroo 50,00

I

eLi
,R$: 14,00

198
BLOCO CONTROLE DE CONSULTAS
c/100 100,00

,|

BL
R$

't4,00

199 Bloco FoRMUúRto RAAS cAps c/1oo 70,00 BL
R$

14,00

200

sl-oco sor-rcrr-rnÇÃooe EXAMES
LABORATORIAIS 3 VIAS C/1OO FLS T-
21X30 250,00 BLi

tR$, 19,67

201

BLOCO ENCAMINHAMENTO PARA
ESPECIALIDADES CAE 2 VIAS C/ 1OO FLS
- 2íX 30 150,00 BL

R$
19,67

CEP:6 2,76G000 - CNPJ no 0

: rl

I

i

I

I I

I

I

I

I

I

I

I

I

I FL

!

I

I
I

I
I



t*,4qq. Be)'rrgté
Coverno NunlclDàl

o auTrrio a ^coÊl

R$ 1.742,65

242

BLOCO LAUDO DE SOLIcITAÇÁo,
AVALTAÇÃo E AUToRIzAÇÃo DE
MEDICAMENTOS CAPS C/1 OO 100,00 BL

R$
13,67

R$
1.367,00

203
Bloco oRTENTAÇÃo uso
I\ilEDlCA[/IENTO CAPS C/1 00 60,00 BL

R$
13,67

R$
820,20

204 BLOCO FICHA DE PRATELEIRA C/1OO 25,00
,Í
BL;

R$
15,33

R$
383,25

TOTAL:
RS

189.917,48

LOTE II -CONVITES/ PANFLETOS/ ADESIVOSiGARTAZES/CAPAS DE PROCESSO

DEScRTÇÃo QUANT rj,N DADE
VALOR

].UNITÁRIO, 
1n$)

VALOR
TOrAL (RS)

205
coNVrrE coloRrDo PÀPEIOúCHE
10x16 455,00 Unidade RS 3,83

206
CONVITES PAPEL COUCHE TAMANHO
06 14CM X 10 CM 520,00 Unidade R$ 3,8s R$ 1.991 ,60

207
coNVtrE coLoRrDo PAPEL coucHÊ 40
KGlOCMX6CM 750,00 Unidade' R$ 3183 R$ 2.872,50

208
CoNVITES coLoRIDo PAPEL CoUcHÊ
80 KG 2.600,00

i i:'Unidaáe'
RS 3,83 RS 9.958,00

209 cARTÃo DE MENSAGEM 1ôx1 1 950,00 Unidade RS 3,83 R$ 3.638,50

210 CARTÃo CoNVITE 1 5 cM X 1o CM 2.200,00 Unidade R$ 3,83 R9 8.426,00

211
CARTÃO DE MENSAGEM EM PAPEL
coucHÊ - BoG coLoRtDo. 2.400,00 iUnidadel :; R$ 0,99 R$ 2.376,00

212
PANFLETO COLORIDO PAPEL COUCHÊ
15X21 4.200,00 R$ 0 99 RS 4.158,00

ztó
PANFLETo CoLoRIDo PAPEL CoUCHÊ
TAMANHO A4 21CM X 29CM, 2.050,00 U n idade R$ 0,99 R$ 2.029,50

214 PANFLETo coLoRIDo 112 oFÍc|o 1.450,00 Unidade R$ 0,99 R$ 1.435,50

z tc PANFLETo 17x2s cut 1/2 oFlcto 3.050,00 Unidade R$ 0,99 R$ 3.019,50

zto pANFLETo 148x10st\4t\4/ 1/4 DE oFÍclo 3.100,00 iunidaáei R$ 3.069,00

217 PANFLETo 1/4 oFÍc|o CoLoRIDo '1 .100,00 'unid"d"' R$ 1.089,00

?18 PANFLETOS COLORIDOS PAPEL A4 3.450.00 Unidade aqnoo R$ 3.415.50

219
CARTAZ TAMANHO A3 COLORIDO
PAPEL coucHÊ 395,00 Unidade R$ 4,50 R$ 1.777,50

220
CARTAZ TAMANHO A2 COLORIDO
PAPEL coUCHÊ í.090,00 Unidade :: R$ 9,33

R$
10.169,70

221 ADESIVOS TAMANHO 21X30 910,00 rUnidadei i R$ 1;00 R$ 910,00

222 ADESIVOS T 41X30 COLORIDO 570,00 :unidaàe R$ 3,33 R$ 1 .898,1 0

223
ADEStvo PLÁsrco rAM A2 42oMr\i! x
594 MM COLORTDO 400,00 Unidade R$ 4,00 R$ 1.600,00

224 ADEStvo PLÁsICo 30 x 20 coloRtDo 215,00 Unidade R$ 3,ss R$ 715,95

zza
ADESIVO AUTOCOLANTE PARA
TRANSPORTE T,A3 210,00 !Unidade,i R$ 1,83 R$ 384.30

zto ADESIVOS PARA DIVERSAS UTILIDADES 1.700,00 Unidade, R$ 0;93 R$ 1 .581,00

9.005,00 U n idade R$ 0,90 R$ 8. 104,50

228 CAPA PARA PROCESSO VERDE 9.305,00 Unidade R$ 0,90 R$ 8.374,50
)20 CAPA PARA PROCESSO ROSA 6.605,00 Unidade R$ 0,90 R$ 5.944,50

i
Governo Municipol de Boturité/CE I

I !:r,

Proço do Motriz,
cEP: 62,760-000

S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

- CNPJ no 0
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230 5.130,00 Unidade R$ 0,90 R$ 4.617,00

231 2.605,00 Unldade, ,. R$ 0,90 RS 2.344,50
CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA
(MENINO/MENINA) 5.000,00 RS4 27

R$
2í.350,00

TOTAL:
RS

1 18.992,80

LOTE III . BANNER'S/ FOLDERS/ BOTONS

ITEM DEScRTÇÃo OUANT
-)i
UNIDADE

-.VALOR

IJNITARIo
1n$)

VALOR
rorAL (Rs)

zóó

BANNER EM LONA VINILICA COM
ACABAMENTO EM SUPORTE EM
PlÁsrco PVC 1,20 xo,8o 110,00 Unidade

RS
95,00

R$
1 0.4 50,00

234 BANNERS 2MX1 ,2OM 95,00 Unidade;
R$

222,33
RS

21 .121 ,35

BANNERS 3IVX2IV 70,00
!, R$
r 505,67

Kü
35.396,90

236 BANNERS 1,50 X 75CI\iI 85,00 Unidadê
R$

130,67
R$

1 1 .106,95

BANNER lOOCM X 3OOCM 105,00 Unidade
R$

241 ,00
R$

25.305,00

BANNER 12OCM X 4OOCM 65,00 Úniaaàe:
.R$
; 405,00

R$
26.325,00

239 BANNER EOCM X 2OOCM 1 15,00 U n idade
R$

131,00
R$

15,065,00

240 BANNER'S GRANDE sOCM X lOOCM 95,00 Unidade
R$

408,33
R$

38.791,35

?41 BANNER'S 2M X 1I\4 150,00 ,Unidade
R$

208,33
R$

31.249,50
FOLDERES COLORIDO 2,1X30 FRENTE E
VERSO 3.880,00 lunio"

:l', R$
i': 1,00

R$
3.880,00

243 FoLDER EDUCATTvo MoBrLrzAÇÃo 8.400,00 Unidade 1

RS

,00

244 FoLDER coLoRIDo PAPEL coUCHÊ 950,00 Unidade
R$

1,00
Kü

950,00

245
FOLDERES FRENTE E VERSO TAMANHO
21CM X 29 CM 1.050,00 Unidade:

,R$
, . 1,00

R$
1.050,00

246 FoLDER PAPEL coucHÊ 21x29 DoBRA 950,00 'Unidaóe
R$

1,00
R$

950,00

247 BOTONS COLORIDOS T 07 2.400,00 Unidade
R$

0,50
R$

1.200,00

248
BOTONS PARA ENCONTROS TAMANHO
07 CM. 2 ô50,00 Unidade

R$
0,50

R$
1.325,00

i
l l'rorel:

RS

232.566,05

ç

DEScRTÇÁo

Ç

QUANT UNIDADE
VALOR

uNrrÁRro
R$

VALOR
TOTAL (R$)

249
IMPRESSÂO DAS CARTEIRAS DOS
ALUNoS uNtvERSrrÁRros EM PVc 1.050,00 lUnidJ";

R$
17 ,67

RS
18.553,50

RS
8,400,00

LOTE IV -APOSTILAS/ ENCADERNA Ão/ DUPLtcA Ão/IMPRESSoS EM GERAL

Governo Municipol de Boturité/CE
riz, S/N, Poldcio Entre Rios, CentÍo,Pro
00 - CNPJ no 0

I

I

I

I

I

I

I

I

I

CAPA PARA PROCESSO AZUL

CAPA PARA PROCESSO AMARELA
.t,

UNID

al
'Unidade:

237

z.1at

I

I

I

I

I

1

ITEM
I

I
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RS
4.041 25

R$
2.541,50

RS
1 0.41 6,00

RS
7.50 0 00

RS
12.200 40

R$
144,15

RS
7.99 5 00

RS
6.000,00

R$
42.900,00

R$
9.125,25

RS
186.990 00i

Governo Municipol de Boturité/CE :

Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, Càntro,

250 APOSTILAS ENCADERNADAS 21 X 29 A4 125,00 Unidade
R$

32,33

251
APOSTILAS C/ 1OO FOLHAS T. A4 21CM X
29 CM. 80,00 Unidade

RS
6í,67

R$
4.933,60

252 cóPrAS PRETo E BRANco r. A4 150.000,00 Unidade
R$

0,50
RS

75.000,00

253
ENCADERNAÇÃO - C/ CAPA
TRANSPARENTE 1.955,00 .Unidade'

RS
1,30

254 FICHA DE PRATILEIRA 15X21 4.800,00 U n idade
R$

2,17
CÓPIAS PRETo e gnnNco CoNiI
GRAVURAS PARA PROVA T.A4 15.000,00 Unidade

R$
0,50

ZJÔ

IMPRESSÃo A3 coloR ADES IVA PAPEL
ADESIVO 60 KG COR 4Xí ÍAM. 29,7 X 42
cM. 170,00 Unidaàe.

R$
2,17

RS
368,90

257
TMPRESSÃo A3 coLoR, pApEL coucHÊ
80 KG TAM. 29,7X42CM 190,00 U n idade

RS
3,67

RS
697,30

258
tnapnrs§Ão etvt t-otLn te0x0,80cM coR
ACAB. BASTÃo (MoDELos vARtAoos) 120,00 Un idade

R$
101 ,67

,Âo
oARTÂO DA FÁRMAC|A - ATENÇÃO
BÁSIcA 2.000,00 Unidede

R$
0,50

R$
1.000,00

260 CARTÃo DA FARMÁoIA 3.000,00 Únioaàer
rRS

0,50
R9

1.500,00

2A1 CARTÃo ESPELHo DA CRIAN ÇA 1.000,00 Unidade
R$

0,50
R$

500,00

262
cARTÃo TNDTVTDUAL el vnncnçÃo or
CONSULTA DE COR AIVIARELA 1 .000,00 Unidade

R$
0,50

R$
500,00

263

CADERNETA OE REGISTRO DE TESTE
RÁPrDo DE HEPATTTE B E c, stFtlts E
HIV 5,00 BL

it.., R$
:,, 28,83

264
orÁnro oe ôInsse Eóú-ÀÇÃo
INFANTIL PAPEL 24KG KG CAPA 1.500,00 Unidade

R$
5,33

265

DrARro DE Cmssr eoucnçÂo
FUNDAMENTAL PAPEL 24KG KG CAPA
PAPEL 6OKG CAPA 3.000,00 Unidade

RS
5,33

R$
15.990,00

zo6 BoLETTM EDUcAÇÃo INFANTtL 2.250,00
{

Unidade,
R$

i:, t,ob
RS

2.250,00

?67 BOLETIM EDUCAÇÃo FUNDAMENTAL 6.000,00 Unidade
R9

I ,00

268 HtsTóRrco ESCoLAR 5.250,00 Unidade
R$

1,00
R$

5.250,00

CERTIFICADO ESCOLAR 1.500,00 Unidade
R$

1,00
RS

1.500,00

270
AGENDA PERSONALIZADA COM
ESPIRAL TAMANHO 200mm x 275mm í.100,00

i i ,j
Unidader

Í,' R$; 39,00

271
cnleruoÁnro oos pnoFESSORES
COLORIDO 900,00 Unidade

R$
2,00

R$
1.800,00

272
INFORMATIVO EM PAPEL BRANCO
TAI\4AN HO A3. 750,00 Unidade

RS
3,17

R$
2.377,50

LIVRO REGISTRO DE ATA -
RESULTADOS FINAIS 75,00 ,Unidade:

R$
121,67

APOSTILAS - ENCADERNADAS COM
ASPIRAL E CAPA TRANSPARENTE T. A4 3.000,00

i r.i
Unidader

R$
62,33

TOTAL:
R$

422.07 4,35

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 0

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
!
I

I
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R$
't34.788

VALOR
TOTAL (R$)

RS
460 00

LOTE VI - ENVELOPES/PASTAS

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polcício Entre Rios, CentÍo,

LOTE V -FAIXAS/ PLACAS

ITEM DESCRTÇÃo OUANT UNIDADE

. VALOR

iuNrrÁRror (R$)

275 FAIXAS TIPo PUBLICITÁRIA 58,00 Unidade
R$

306,67
R$

17.786,86

276 FAIXA PARA DIVULGAÇÃO 2Mxl M 45,00 Unidade
R$

306,67
R$

13.800,15

277 FAIXA PARA EVENTOS 3X1,8OM 45,00 ,Unidade,
R$

", 300 00
R$

í 3.500,00

278 PLACAS PARA HOMENAGEM 21X15 305,00

:."
Unidade

R$
+o,oo

R$
14 030,00

a'7 0

PLACA EM ACM (MATERIAL DE
ALUMíNto coMPosro), coM ADESrvo
TRANSPARENTE E ESTRUTURA EM
METALON GALVANIZADO, MEDINDO
2,OOM DE ALTURA POR O,7OCM DE
LARGURA, COM A LOGOMARCA 35,00

I

rUnidade:
R$

.1.668,33
R$

58.391,55

280
PLACAS PVC GRANDE PÁRA ANÚNCIO
100cM x 1,20cM 48,00

: i't
Unidade

R$
360,00

Dê

17 .280,00

TOTAL:

ITEM DESCRTÇÃo OUANT,
I

UNIDADE
VALOR

UNITÁRro
R$

281
ENVELOPE TIIVBRADO COLORIDO
TAI\4ANHO A4, 3.150,00 U nidade

R$
2,00

R$
6,300,00

282
ENVELOPE TIMBRADO COLORIDO
TAMANHO 16X22 2.000,00 Unidader

R$
l '1,63

R$
3.260,00

zó3
ENVELOPE TIMBRADO COLORIDO
TAMANHO A6 300,00

r. iÍ
lJnidade:

R$
2,00

R$
600,00

ENVELOPE T, 15X21 180,00 Unidade
R$

2,00
R$

s60,00

285
ENVELOPE TIMBRADO C/ LOGOMARCA
DA PREFEITURA T. A4 340,00 Unidade

R$
2,00

RS
680,00

286
ENVELOPE TIMBRADO C/ LOGOMARCA
DA PREFEITURA T. oFíCIo 380,00 .Unidadel

R$
2,00

R$
760,00

287
ENVELOPE TITiIBRADO C/ LOGOIVIARCA
DA PREFEITURA T. 16X22 130,00 U n idade 2

R$
,00

Xü
260,00

288 ENVELoPES 1/2 oFÍcto lscM x 2octu 230,00 Ll nidad e
RS

2,00

ENVELOPES T. A4 BRANCO 220,00 .Unidade
R$

2,00
R$

440,00

290
ENVELOPES TIMBRADO 21X30 COM
LOGOMARCA 245,00 iunÍd

il
adel

R$
2,00

R$
490,00

291 ENVELOPES 16X1 1 330,00 U n idade
R$

2,00
R$

660,00
PASTA PARA EVENTOS ABERTA, 02
CORES PAPEL SUPREMO, 25OG COM
LOGOMARCA A SER DEFINIDA PELA
SECRETARIA. 1.400,00 rUnidader 1

R$
, o.)

R$
2.562,00

P:52.750-000 - CNPJ no 0

i ll

VALOR
TOTAL (RS)

I

I

I

I

I
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R$
'18.113,00

R$
5.385,31

R$
64.104,41

VALOR
TOTAL (R$)

FIs

LOTE VIII -DIVERSOS

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Pelócio Entre Rios, CentÍo,

,ô2 PASTA PARA ENCONTRo EM PLÁSTICo 2.200,00 Unidaàet
R$

4,33
R$

9.526,00

294 PASTA PARA ENCONTRO PAPEL SOKG 400,00 Unidade
R$

2,00
R$

800,00

,q6
PASTA PARA EVENToS PAPEL CoUcHÊ
32X41 700,00 Unidade

R9
1,57

R$
1.099,00

296 PASTA ALUNO 2.500,00 .Unidade'
R$

2,67
R$

6.675,00

I TOTAL:
R$

34.932,00

LorE vl - caRrrúeosr cRAcHÁs

ITEM DESCRTÇÃo QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIo
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

CARIMBOS DIVERSOS 307,00
!

ad
,jji

'Unid
1:' . R$r 59,00

298
CARIMBoS AUToMÁTICoS PEoÚENÔS
4CMX3CM. í 07,00 Unidade

R$
50,33

,oo CARIMBoS AUToMÁTIcos TcMXSCM 70,00 Unidade
R$

50,33
R$

3.523,10

300
CRACHA-TAM: 10X15 EM PVC
PERSONALIZADO 245,00 :Unidadel

R$
': so,6z

R$
7.514,15

301
CRAcHÁ - PARA ENCONTRO: PAPEL
DUPLEX COLORIDO 10X14 CM 825,00 Unidade

R$
4,'17

R$
3.440,25

302

cRACHÁs pÀna eNÕôNrno e
REUNIÕES PAPEL CoUcHÊ 06
1OCMXl5CM 1.375,00 Unidade

R$
4,17

R$
5.733,75

óuó
CRACHÁS PARA ENcoNTRo PAPEL 8OG
c/ coRDÃo 225,00 ;tJnidadel

,, R$
t 4,17

R$
938,25

304
CRACHÁS PARA ENCoNTRo PAPEL
SoKG loxí5cM coN4 coRDÃo 375,00

i ll
Unidade

l,R$
4,17

R$
1.563,75

JU5 CRACHAS CoLoRIDoS PARA EVENToS '195,00 Unidade
R$

4,17
R$

81 3,15

306
CRACHÁ DE PVC coM CoRDÃo
CONTENDO FOTO E NOME, 475,00 Unidade

R$
31,67

R$
15.043,25

307 CRACHÁ PVc co|\4PLETo CoM ENCAIXE 65,00
í

iunioaáei
;. R$
il 31,33

RS
2.036,45

TOTAL:

ITEI\4 DEScRTÇÃo QUANT, UNIDADE NITÁRIO
, VALOR

R$

308 SQUIzE BRANCo DE PLÁSTIco sOOML 2.1 00,00 Unidade
R$

10,33
R$

21.693,00

309
CANECA DE PORCELANA
(PERSONALIZADA) 625,00 U n idade

R$
23,00

R$
14.375,00

310 COPO LONG DRINK 2.005,00 :Unídader
R$

4,33
R$

8.681,65

311

SACO MOCHILA PERSONALIZADO EIVI

TECIDO FORMATO 45X34 CÍ\4, LOGO
MARCA A SER DEFINIDA PELA 2.820,00 Unidade

i
R$

1 1,83
R$

.33.360,60

Proço do Motriz,
CEP:62,760-000 - CNPJ no 0

)

':

I

I

I

I

I

I

I
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I
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4. FUNDAMENTAçÃo leoal
4.1. A Licitação íundamentar-se-á nas Leis

a) Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
b) Lei Complementar no 12312006 e suas alteraçóes;
c) Decreto Municipal de n' 05712023, de 20112123

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6. MoDALTDADE DA LtctrAçÃo:

Pregão (MENOR PREÇO POR LOTE)

t. óncÃoGERENcIADoR

o SECRETARIA DE SAUDE

B. oescnrçÃo oasoluçÃo coMo uM ToDo

8.1 . A contratação da empresa que fornecerá os SERVIÇOS GRÁFICOS, deverá
atender todas as exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados deveráo

9, MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
9.í. RoilNA DE FtscALtzAçÃo CoNTRATUAL.

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no
14 13312021, art. I 15, caput). , i " i: l',,] :,
9.1 .2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadai§elo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no'14.133/2021, art. í17, caput).

.

e
i.
j

i

I

9.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio
relacionadas a execução do contrato, determinando o que

todas as ocorrências
for necessário para a

i

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, Centro,

SECRETARIA,

TOTAL:
RS

78.110,25

Total:
RS

1.275.485,90

CEP: 62.760-000 - CNPI no 0

lli

3.2. A definiçáo dos quantitativos é baseada no levantamento feito pela o
MUNICIPIO DE BATURITE-CE, tendo em vista a necessidade do município.

i,i

obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação

!r,,
lir
t'

'I

'I
i

I

i
i
1

f-_]
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regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, arL. 117,
§'lo).

9.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, ém telnpo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisáo ou providência
que ultrapasse sua competência (Lei no 14.13312021 , an. 1 17, §2).

9.1.5. O contratado será obrigado a repararr corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto,do contr?to em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua;execuçáo ou de
materiais nela empregados (Lei no 14.13312021 , art. I 19).

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização o
contratante (Lei no 14.13312021, an. 12O).

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu
14j3312021, art. 121, caput).

u o acompanhamento pelo
i i,

ôs' trabalhistas,
çáo do contrato (Lei no

t.

' enca

9.1 .7.1 . A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelor Seu pagamento
e não poderá oneraro objeto do contrato (Lei no 14.í33/202íiart. 1,21,1§l).

9.'1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art. 44,
§2")

1'

9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da em
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/20'17,

lii..
t t i\presa para aooÇao
art. 44, §3o).

f',to;ef1 1' 
t"tu'" n"t"

11,11,

í0. DO PAGAMENTO

10.1-Os pagamentos serão reatizados mediante a apresentação ! ai, ipot, Fiscat e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obri§atorialnbnte, pelo Setor
competente da SECRETARIA SOLICITANTE do Município de BaturitéiCe, que
atestará a execução do objeto contratado.

10.2-Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETARIA SOLICITANTE, o
pagamento será efetuado até o 10o (decimo) dia útil após o
coNTRATADO(A).

1O.3-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretandb qualqüér ônus para a
Contratante.ii.:

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 0

i
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12.1-0 prazo de vigência do contrato a ser celebrado é alé 12 (doze) meses, a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n" 14.í33,
de 2021 . Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 .e 107i dajl=ei n' 14.I 33,
de 2021. I ii;,
'I3-DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

Governo Municipol de Boturité/CE i

Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Cdntro,

1 3. í . O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está
indicar, na sede urbana do municipio de Baturité-CE.

:i.r
13.2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de forma lparcéladâ, conforme a
demanda, e prazo de entrega será de 05 (cinco) dias uteis; devido á natureza dos
serviços da emissão da ordem de compra.

14. DAS OBRTGAçÕES DO FORNECEDOR
14.1. São obrigações do fomecedor, além das demais previstàs neéte Anexo:
a) executar o ioráecimento dos bens licitados dentro dos padrões éstábelecidos pelo
MUNICIPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo
l, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se âinda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida; , ,

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todosl, os impóstos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, i bem I iomo, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relaçáo a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamentei ao lt4ÇNlCÍPlO ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçãri do fomêcimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a, competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus supefiQres em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes; i I i i

0 aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acré'scimo's ou supressôes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, ahé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121:

CEÊ 52.760-000 - CNPJ no 0

11. DOS RECURSOS E DA PREVTSÃO ORçAMENTÁRIA.

11.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correráo pela fonte de
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistelna de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informádô ho EPT.

l

12. PERIODO DE VIGÊNCIA E OE PRORROGAÇÃO CONTRATO:

I

'r :.,l;
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de habilitação e
presente ajuste,
pagamentos à

OE

L* Eal''çrté
g) a entrega dos produtos/serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer
o funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma êxpedido pela
SECRETARIA SOLICITANTE do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrege; nãolsendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificáções icónstantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeÍto funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍplO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao
MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato; ; : , ;1, 

'

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍplO] no tocante ao
fornecimento do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas
neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPlO qualquer alteração ocoiridàlno endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;
m) possibilitar ao MUNIC[PlO eíetuar vistoria nas suas instalaçóes, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para p MUNICIPIO, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em iparte'p bpjeto recusado
pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para
o MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentÇm defeito durante
o período de garantia; ; ; .'

q) prestar assistencia aos servicos/produtos, componentes'e acêsôórios dos bens
objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICíPlO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acessp, ou que venham
a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimer,rto objelbidesta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIP!O, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no
mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até
o(s) local(is) de entrega dos servicos/produtos;
u) informar nas embaiagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravaÇão
na própria embalagem, em letras de tamanho compatívril, os lségúintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, númerô do Contrato, no e data
da Ordem de Fornecimento e o nome da íornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o
nos da Lei no 14.133/21, que será observâdo, quando dos
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i 5. sÃo RESnoNSABILIDADES Do FoRNEcEDoR ATNDA: i :

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer érn üecorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de tiabàlho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo
o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçáo ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde.gue devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICíPIO, que Ícaráj dé pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ào foinecedor, o valor
correspondente.
15.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍP|O a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das íaturas pertinentes aos pagamentos
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
elitrajudicial, assegurada a prévia deÍesa. i i i:,
15.2. A ausência ou omissão da fiscalizaçáo do MUNICíPlO não exiúir'á o fomecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
15.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
15.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo Íornecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso,'má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e náo a eximirá das irenàlidades a que
está sujeita pelo náo cumprimento dos prazos e demais condições êstàbelecidas.

í6. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. í 55 da Lei no 14.133, de 2021 . 

, ; , t,
16.2-O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discrlminadas lno art, 155 da
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes previstas no art. í56 da Lei 14.133/21:

a) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; I i ic) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justif,queú âi.imposição da
penalidade mais grave: ' i',
16,3-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente

í6.4-A aplicação das sanções previstas neste Aviso ae ôontririçào' Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
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16.5-A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

í7.DAS oBRtcaçÕes ol coNTRATANTE I I

17.1-A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121:
a)Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
b)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c)Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventúais imperÍei@es, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos ,serviÇoà,l fixando prazo
para a sua coneção, certiÍicando-se de que as soluções porele piopostas sejam as
mais adequadas.
d)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
e)Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,i Édr. servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro çiróprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
f)Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado,
no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Conlr?to, conforme
cronograma físico-financeiro; i !,; ,

g)Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuÇáo tdtal ,ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante;
h)Cientificar o órgão de representação judicial da PreÍeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

ii..
í,i!Í"lili;ro"r por quaisquer compromissos assumido{ perol contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem cômo por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
j)Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

18. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
'í8.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor
preço por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote,
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação,
observados os prazos para fornecimento, as especiÍicaçõés técnicds, parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condiçõ'es dehriidas.
18.2. Após o encenamento da sessão de disputa e estando o valor da melhor
proposta acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço
com o seu detentor.
1E.3. Encenada a etapa de lances da sessáo pública e ordenadas as ofertas, a
pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da mqlhor propos

ir:I
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avaliada. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para
habilitação.
I 8.4. No caso de desclassiíicaçáo do licitante arrematante, , q . novo licítante
convocado deverá apresentar documentação e propostá nosl mesmos prazos
previstos, a contar da convocação pela pregoeira através do àhat dê mensagens.
18.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificqdo . e aceito pela
Pregoeira. . i !.:.
18.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável,j oú se o licitante
desatender às exigências habilltatórias, a Pregoeira examinará a proiosta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
ou lance que atenda ao edital.
í 8.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispoqtos, a, prqposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital. l t i
18.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta'final de
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valoreb ünitários e totais
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os
ajustes, inexequÍveis ou superfaturados.
18.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mar razo de até
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos val adequados
ao último lance ofertado.
18.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adequada é licitabatu rite2023@qm ail-com.
18.9. DA GARANTTA DE PARTICIPAçÃO: Juntamente com o cadastro da proposta
de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação, no montante de 1% do valor estimado da contratação, nos termos do
artigo 58, caput e §1o, da Lei no 14.133t2021 , sob pena de desólassificação e
impedimento de participar do certame. Ao salvar a propo,Sta, ipaÍêêerá' na tela
onde deverá ser inserida a garantia em campo especíÍico. Estê arquivo não
deve ser inserido no campo da Ficha técnica sob pena de desclassiÍicação por
identifi cação da proposta.
18.9. í A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em tÍtulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e,.de cüstcldia autorzado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econ'ôgricos, conforme
definido pelo Ministério da Economia, l' i , '

b) seg uro-garantia:
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com, resgale pelo valor total.
18.9.2 Optando por caução em dinheiro, o licitante deveÉ realizaçirtran§ferência
eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seir CN[J, pjara a beguinte
conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de Baturité, juntando o respectivo
comprovante: Banco do Brasil / Agência 0334-4 / Conta 3268-9.

í9. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
í 9.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente r licitaÇáo mediant
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quai§ serão;drqalisados
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validabe. i 'l :'
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í9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por to
n mt n m os documentos de habilita nãa ovinidnc

do
Àrtit"

sistema,
broposta

com a descriÇáo do obieto ofertado e o preco, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade, por meio
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc', "xls","png" ou "jpg",
observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação

OBSI: Havendo a necess
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidbs neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema e ou via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
í9.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede,
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, toCos da. mÇsma Íilial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas las lÍiliais. Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a'sede qüé apresentou a
documentação.

I9.4. RELATIVA À HAEILITAÇÃO JURíDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso dê empresa pessoa física, no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registio da lJurita onde opera
com averbação no regisko da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO CONST|TUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de,elqição de seus
administradores; devendo, no caso da Iicitante ser a sucürsal, I frliql ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação nô regi§tro'da Junta onde
tem sede a matriz.

c) lNscRlçÃo Do ATo coNsTlÍuTlvo, no caso de sociedades
simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registrb das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação_no Cartório onde tênl $qde a.matriz.

d) DECRETO DE AUTOR|ZAÇÃO, em se tiatandb'd'e empresa ou
sociedade estrangeira em Íuncionamento n
AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO
quando a atividade assim o exigir.

e) COPIA Rc E cPF Do(S)
TITULAR DA PESSOA JURÍDICA.

í9

o PaÍs, e ATO DE REGISTRO DE
expedido pelo órgão competente,

socro(s) ADMTNISTRAToR(S) ou

!:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(cNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou

municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual; , , , : .

c) Provas de regularidade, em plena validade, para cbmi ;

c.1) A comprovação de REGULARIDADE ipara,côm a Fazenda
Federal deverá ser feita através da certidão de regularidade de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita

.5. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E
i

TRABALHISTA:
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a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstraçõe! contábeis dos 2 (dois) úúimos exercíciPs éociais;

a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o BàláriÇo Patrimonial
e DemonstraÇões Contábeis assim apresentados: : I 

'

a.1 . í ) Sociedades empresariais em geral: registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados
de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

a.í.2) Sociedades empresárias, especificamente .no caso de
sociedades anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrado§.ou autenticados
na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante; ou publicadb§: na imprensa
oÍicial da Uniáo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugár em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhia;

a. 1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede, caso a sociedade simples.adote. um dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadàs pata. âs'sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial: I '

a.1.4) As empresas constituÍdas á menos de um ano: apresentaráo
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerênte gu_ piretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente riegistrhdo, no Conselho
Regional de Contabilidade :

b) Entende-se que a expressão "na forma dá ,eÍ' constante no item
a), no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do L
formalizado e registrado.

d) A empresa optante pelo Sistema Público
SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário; constante do
SPED.

g) A Escrituraçáo Digital deverá estar de acfrdo {o(niás tnstruçOes
Normativas (RFB n' 142012013 e RFB no 1594) que tratami do Sl-sÍeha Pitblico de
Escrituração Digitat - SPED. Para maíores informações, velificar o site

ivro Diári
!1

i1.,
àe EsôrÊ
; ;i:

o devidamente
i:
i

uÍacao Dígit

e) Entende-se que a expressão "na forma da ,eí' constante no item d)
engloba, no mínimo:

- Balanço PatrÍmonial;
- DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício; r , .

- Termos de abertura e de encerramento; ] _ i,: , ;

- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; {Pafa efeito o que
determinaoArt'2odoDecretoNo9.555,de6denovembrodé2o18);

- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a
fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do
documento di ital.

OBS': A autenticação de livros contábeis das pêssoas jurídicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser Íeita pelo Si§terpa: Público de
Escrituraçáo Digital - Sped, instituído pelo Decreto n" 6.022,'dd 22 de janeiÍo de
2007, por meio da apresentaÇão de escrituração contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

- CNPJ no 0

,
j r.i

L (Art. 1" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).

I
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www.receita.gov.br, no tinkSPED. Ficando a exigência O" ,fr."r"Àtiüo Oo Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o
art. 5o das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdáo TCU n' 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir
Campelo. r .

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedid.a,pelo dislribuidor
da sede do licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias. i I i 

:

i)O licitante deverá apresentar í % (um por cento) do vâlor estimado
descrito no termo de referencia anexo do Edital, na forma estabelecida no art. 58 e
96 da Lei n. 14.133121.

,| MAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao

9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28110/1999, e a
70, da Constituição Federat, náo emprega menores de 18 (d
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste êdital;

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integrãlidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhista's .à§seguiados na

í9.9. Todos os documentos de habilitaçáo exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retratar fielmente a
condição do documento origínal ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de

iestabêleêido na Lei no

ó incis'o,Xxxlll, do artigo
ezoito) anos em trabalho

será inabilitàdo.
o ser apresentâdos
Entretànto, êstarão

apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo
19.1 0. Os documentos expedidos pela lnternet podeá
oriqinal ou cóoia reorooráfi ca sem autenticacão. suJe itos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
19.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes
à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus
conleúdos e formas.

i
i
i

'BEturité/cE, 091 de dézernbro de2024

Cicero Antôni ousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DAS ADES GESTORAS DO MUNICIPIO

DE RITE/CE

Governo Municipol de BotuÍité/CE
Proço do Motriz, 5/N, Polócio Entre Rios, C

l.i

i:
I ,'l

!1

i.
I
en

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 0
tro

t.i

em forma

I

t
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1i



TIêÉ Ba 'rrité
Covet no Múhicipat

ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçOES

DECLARAÇÃo Do CUMPRIMENTo Do DISPoSTo No INCISo XxxIII DO ART, 70 DA
CoNSTITUIÇÃo FEDERAL

Razáo Social e ou Nome)
sediada (endereÇo completo)

Declaro (amos) para to_dos os fins de direito, especificam_ente para participação de licitação na
modalidade de PREGAO ELETRONICO (No DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da
lei, que náo realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, nos termos do inciso Xxxlll do art. 70 da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

de de

CNPJ e ou CPF no

_, em

(Razáo Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

sediada (endereço completo)
Declaro (amos) para to_dos os fins de direito, especificam_ente para participação de licitaÇão na
modalidade de PREGAO ELETRONICO (N" DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da
lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos pâra atêndimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençóes coletlvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

-, 

êffi de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.; as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente
e carimbada com o número do CNPJ.

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Pol<icio Entre Rios, CentÍo,
- CNPJ no 0

o rururo É ÂGon^

DECLARAÇÃo DE QUE SUAS PRoPoSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADoS NA coNSTrrurÇÂo FEDERAL

tl
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
Pregão Eletrônico no

Processo no

Aos _ dias do mês de de 20_, a PreÍeituÍa Municipal de Baturité, Estado
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o. .. .. .. . .. .. . . . ... ... . .. , através da Secretaria de

neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da
Secretaria de (Órgão Gerenciador), Sr.(a)
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma
Eletrônica, Processo Administrativo n.o ...,...., RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata de RegisÍo de Preços, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiÇões
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
no 14.133, de ío de abtil de 2021, e no Decreto Municipal no Q5712023, de 20112123 e
em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
E EVENTUAIS CONTRATAÇAO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS GRAFICOS
DESTINADOS AS DEMANOAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO
DE BATURITÉ/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de ReÍerência, anexo ao
Edital do Pregão Eletrônico ho _, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ÉSPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

3. ORGÂO(S) GERENCIADOR E PARTIGIPANTE(S)

3.1 . O órgâo gerenciador será a SECRETARIA SOLICITANTE do Município de
Baturité/Ce.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distital e municipal que não participaram do procedimento de IRP

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Pokicio Entre Rios, Centro,

Fornecedor (razáo social, CNPJ/MF, endereço, cgntale§,lepIq§enlqnle)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total

1

60-000 - CNPJ no 0
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não pafticipantes,
observados os segurnÍes regulsitos j

4.1 .1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na Íorma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a parlir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicaçáo da disponibilidade dos créditos orçamentários respeclivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgáo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outÍo
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contralos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o ad.. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Governo Municipol de Boturité/CE
do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
,760-000 - CNPJ no 0

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até noventa dias, obseNado o prazo de vigência da ata.

CEP:
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5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classiÍicação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.7. O prêço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologaçáo da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas
condições estabelecrdos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanÇões previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual perÍodo,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administrâção.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Governo Municipol de Boturite/CE
S/N, PokÍcio Entre Rios, CentÍo,
- CNPJ no 0

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura
digital.

{
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5.11.í. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preÇos Íoram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.1 1 .2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultâda a realizaçáo de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput
do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei no 14.133, de2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaÇão, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contrataÇão.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centío,

52.760-000 - CNPJ no 0

5.'l 1. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contrataçáo nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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7. 1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no í4.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteraçáo, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Nào hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021,ena legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7.2.1, o ôtgáo
ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no ar1. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

Governo Municípol de Boturité/CE
S/N, Pol<1cio Entre Rios, Centro,

- CNPJ no

na
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preÇos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidâde participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer reduçáo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgáo ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANGELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando
fornecedor:

o

9. 1 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
êstâbelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.í.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
20, do Decreto no 11.462, dê 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. í56 da Lei no 14.í33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9. í será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa,

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 . Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,

§ 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

'10.1.1.4s sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do
Decreto no 11 .462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.í, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelâmento do registro do fornecedor.

11. CONDTÇÕES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado,

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
0-CNPJno0

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classrficação.
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATARIOS:

Governo Municipol de Boturité/CE
do Motriz, 5/N, Polticio Entre Rios, CentÍo,

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentores do Reg. de Preços Nome do Representante Cargo CPF Assinatura

0-000 - CNPJ no 0
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO

A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o
através da Secretaria de neste ato

representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a).
doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

......., inscrita no CNPJ no ..........................., com endereço na Rua
representada por seu sócio administrador, Sr.

2.1- O presente contrato tem por objeto é a

cuúsuu TERcEIRA - Do vALoR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execuçáo do objeto deste
contrato o valor global de R$ _
cuaúsuu QUARTA - DAs oBRtGAÇoEs DA coNTRATANTE

4.12. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas
as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121:

4.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

Governo Municipol de Boturité/CE
o do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, Centío,
62,760-000 - CNPJ no 0

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE 

-,

COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DEGLARA:

portador do CPF no ................., ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Pregão Eletrônico no

.., em conformidade com o que preceitua a Lei no 14.133, de 10 de
abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í- O presente contralo tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n'
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no 14. Í33, de

1o de abril de 2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO
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4.14. Receber o
Referência;

objeto no ptazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

4.16. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.17- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

4.18. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato,
conforme cronograma Íísico-financeiro:

4.í9. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante;

4.20. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de
Baturité para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

4.21 . Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou suboÍdinados.

4.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.í-DAS OBRIGAçÓES DO FORNECEDOR: a) executar o Íornecimento dos bens
licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem Íederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, 5/N, Pokicio Entre Rios, Centro,

CEP:62.750-000 - CNPJ no 0

4.15. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadâs no curso da execução dos serviços, fixando
prazo paa a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas.
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c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPlO ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representálo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
0 aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se Íizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121:
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
SECRETARIA SOLICITANTE do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos dê faturâmentos extraordinários sob o pretexto de
peíeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao
MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato;
.l) dispor-se â toda e qualquer fiscalizâção do MUNICÍPIO, no tocante ao
Íornecimento do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas
neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPlO qualquer alteração ocorridâ no endereço,
conta bancária e outros ju.lgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquêr ônus para o MUNICIPIO, no ptazo
de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado
pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para
o MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem deÍeito durante
o período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia, nos caso em que couber;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, iníormações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham
a ser confiados, sejam relacionados ou náo com o fornecimento objeto d
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPlO,

esta ata;
devidamente

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Pokício Entre Rios, Centro,

62.760-000 - CNPJ no 0
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identiÍicados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no
mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e Íotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até
o(s) local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data
da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificaÇão exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.133121, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.

5.7. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

5.8. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de

5.9. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no processo.

5. 10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no 14.13312021).

5.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto
contratual.

5.12. Efetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o ptazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

, não serão considerados como inadimplemento contratual

5.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei Federal n'14.133121;

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual;

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendrz para os maiores de quatoze anos, nem permitir

Governo Municipol de Boturité/CE
do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

00 - CNPJ nq 0



t,IÊrÊ Baj'rr§té
çor.tno uniclpal

,o Ê ÀcoR^

utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusuLA sExrA - SUBcoNTRATAçÃo

6.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

cr-Áusut-l sÉnnitl - Do pRAzo Do coNTRATo E Do REcEBIMENTo Do
OBJETO

7.1- O Vazo de vigência deste contrato é até 12 (doze) mêses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
Podendo ser prorrogado na forma dos artigos í06 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021:

8.4. Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentaÇão da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competentedaSecretariade-,queateStaráaexecução
do objeto contratado.

8.5. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de
, o pagamento será efetuado até o í0o (décimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impêça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

CLÁUSULA NoNA - GARANTIA DE ExEcUÇÃo

9.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS

10.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotaçáo Orçamentária no

_; Fonte: _; Elemento de Despesas no

GLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTo DE PREço

1 1 .1- Os preços sáo firmes e irreajustáveis;

cLAÚsuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs ALTERAÇoEs coNTRATUA|S

Governo Municipol de Boturité/CE
riz, S/N, Poldcio Entre Rios, Centro,

- CNPJ no

7.2- O objeto do contrato sêrá recêbido pelo liquidante na respectíva Secretaria de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência.

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO
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12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no 14.133121:

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderáo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do termo de contrato.

12.4- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei Federal no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉcIMA.SEGUNDA . DAs sANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í 2.6. Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
inÍraçóes previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de 2021.

i) Advertência;
j) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
k) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.9. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à
Administraçáo Pública.

12.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançóes.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA . DA RESCISÃo

13.í- A rescisão contratual poderá ser:

Governo Municipol de Boturité/CE
do IVlotriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

0-000 - CNPJ no 0

12.7 . O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. í 55
da Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançóes previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

CEP:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,
enumerados nos incisos I a lX do arl. 137 da Lei Federal n'14.133121:

nos casos

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no

14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

í3.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. í37 acarreta as consequências
previstas no art. 139, incisos la lll, ambos da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

14.í- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAçÃO OO CONTRATO

15.í. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da
SECRETARIA SOLICITANTE , ao qual competirá dirimir as dÚvidas que surgirem no
curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

'16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no í4.í33, de 202í e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DAS DISPOSICOES FINAIS

í8.í- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

í8.2- Obrigaçáo da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificaçáo exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

14. 1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das quest

S/N, Pokicio Entre Rios, Centro,

- CNPJ no 0

S

Governo Municipol de Boturité/CE
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relacionadas com o presente Contrato que náo forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1

Nome
CPF:

Governo Municipol de Boturité/CE
do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

Nome
CPF:

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 0

Baturité-Ce, _ de _

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

2.

Proço
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AV|SO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N"í 2í 2.01/2024§RP

A Pregoeira da PreÍeitura do Município de Baturlté/CE torna público para conhecimento dos interessados,
que se encontra abêrto para cad_astramento- de propostas de preços e documentos de habilitaçáo da
licitação na modalidade: PREGAO ELETRONICO, tombado aob o no 1212.0112024-SRP, critério de
julgamento menor preço por lote, que será rêalizado no dia 30 de DEZEMBRO de 2024, às 09h, no portal:
https://novobbmnet.com.br/ com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
rvE rurunt s cor'rÍnÀÍÀÇÃo GRÁFICOS DESTINADoS AS DEIVIANDAS
DAS DIVERSAS SECRETARIA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
S DO T/UNICÍPIO DE BATURITEiCE, o qual se encontra na íntegra na sede da

comissão dê licitação, localizada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, no
horário de 08h às 12h, site do Tribunal de Contas do Estado https://licitacoês.tcê.ce.qov,br/ OU PELO O
Portal Nacional de Cont ratacÕes Püblicas - PNCP https://www.qov.br/ pncp/pt-br e PORTAL DAS LICITACOES

e https://Www.baturlte.ce.aov-br/licitacao.ohp, Nylmara Gleice
Moreira de OliveiÍa - Pregoêira.

A SER PUBLICADO DIA í6 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORNAL O ESTADO;

DIARIO OFICIAL DO ESTADO;

DIARIO OFICIAL DA UNIÃO;

FT SECRETARIA DE EOUCAÇÃO ou saude

/:
.--g'

http://municiDios.tce.ce.qov. bÍ/tce-municioios/


